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3.3 O Comprovante de Inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da contratação, quando solicitado. 

  

3.4 É responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento da ficha de inscrição ou quaisquer outros formulários, bem como a entrega das 

cópias da documentação comprobatória e demais atos necessários para as inscrições. 

  

3.5 São de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) os dados informados contidos na ficha de inscrição dispondo a Administração Municipal 

do direito de excluir da seleção o(a) candidato(a) que fornecer dados comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 

e penais cabíveis. 

  

3.6 A inscrição do(a) candidato(a) expressara sua integral adesão a todas as regras que disciplinam a presente seleção simplificada. 

  

3.7 Não serão aceitas inscrições por outra via não prevista neste Edital, condicional ou extemporânea. 

  

3.8 Os candidatos que concorrerem a mais de uma função oferecida no presente edital constarão na lista de classificados de todas as funções a que 

concorrer, mas não poderão acumular mais de uma contratação concomitantemente, caso venha a ser convocado pela Administração, salvo nos casos 

constitucionalmente permitidos. 

  

3.9 As inscrições que não atenderem a todos os requisitos estabelecidos neste Edital serão tornadas sem efeito. 

  

3.10 Não será cobrada quaisquer taxa para realização da inscrição, cabendo ao candidato a realização do ato de inscrição e acompanhamento de 

todas as etapa do processo seletivo. 

  

4. REQUISITOS DA INSCRIÇÃO  
  

4.1 Para a inscrição, o candidato deverá satisfazer as seguintes condições: 

I - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12, §1.º, da Constituição Federal;  

II - Ter idade mínima de 18 anos;  

III - Estar em dia com as obrigações eleitorais;  

IV - Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;  

V - Não acumular função, empregos ou cargo público, em qualquer esfera de Governo ou em qualquer Poder, salvo nos casos 

constitucionalmente permitidos;  

VI - Não registrar antecedentes criminais e se encontrar no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;  

VII – Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público e / ou entidade da esfera 

federal, estadual ou municipal; bem como não exercer emprego ou função pública nos referidos entes públicos;  

VIII - Preencher os requisitos de formação e experiência exigidos, conforme indicados no Anexo I deste Edital;  

IX – Anexar cópia do documento de Identidade, CPF, comprovante de residência e certificado de conclusão de escolaridade por instituição 

oficialmente reconhecida pelo MEC.  
  

5. DA SELEÇÃO  
  

5.1. O Processo Seletivo Simplificado será realizado em uma única etapa, denominada Avaliação Curricular (Análise da Experiência Profissional e 

de Títulos), de caráter classificatório e eliminatório, de acordo com o calendário constante no Anexo III do presente edital consonante com a Tabela 

de Pontuação (Anexo V do presente edital). 

  

5.2 A Análise de Experiência Profissional e de Títulos de caráter eliminatório e classificatório, será realizada pela Comissão Especial de 

Organização de Seleção Publica Simplificada designada para esse fim, mediante a análise da documentação comprobatória e das informações 

prestadas no ato da Inscrição, valendo de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme distribuição contida no Anexo V deste Edital. 

  

5.3 Os comprovantes de cursos e experiências realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e reconhecidos pela autoridade competente ou por ela 

oficialmente delegada. 

  

5.4 Não serão considerados, para efeito de pontuação simpósios, seminários, feiras e demais eventos correlatos. 

  

5.5. No que diz respeito aos Documentos Pessoais, de Titulação e de Experiência Profissional não serão aceitos protocolos em substituição dos 

mesmos. 

  

5.6 Cada item de avaliação será contado conforme descrição contida no Anexo V deste edital. 

  

5.7. A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através das cópias dos documentos a seguir especificados, constantes do 

Anexo V deste Edital: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo as páginas de identificação, cargo, o início e o término do contrato, se for o 

caso;  

b) Três últimos contracheques onde conste a data de admissão;  

c) Contratos referentes à prestação de serviços no exercício da função;  

d) Declaração ou Certidão emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado na qual o profissional tenha atuado e em que conste 

expressamente a função desempenhada e as atividades desenvolvidas. 

  

5.8 A prova de inscrição na entidade de representação da categoria profissional dar-se-á mediante cópia da carteira de identificação expedida pelo 

respectivo órgão/conselho de classe ou através de certidão fornecida pelo mesmo órgão/conselho de classe. 

  

5.9 Para o cálculo de experiência profissional não é admitido computar tempo simultâneo. 

  

5.10 É dever do candidato, acompanhar todos os comunicados que vierem a ser publicados em jornais de ampla circulação no Estado de 

Pernambuco, na imprensa oficial e na Internet, no endereço eletrônico: www.abreuelima.pe.gov.br. 
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6. DA CLASSIFICAÇÃO, RECURSOS, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E HOMOLOGAÇÃO 
  

6.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise de Experiência Profissional e de Títulos. 

  

6.2. Os candidatos serão classificados, no Resultado Final, de acordo com o escore alcançado. 

  

6.3. O candidato poderá interpor recurso, de acordo com o Anexo VI do presente instrumento, de forma presencial, nos dias úteis, das 08:00h às 

16:00h, devendo ser protocolado no endereço sede da Secretaria de Saúde de Abreu e Lima, no endereço: Rua São Cristóvão, s/nº, Timbó, Abreu e 

Lima, impreterivelmente no horário das 8:00h às 16:00h., obedecidos os prazos estabelecidos no Anexo III do presente Edital. 

  

6.4 Caberá à Comissão Especial de Organização de Seleção Publica Simplificada, proceder à análise e julgamento do recurso. 

  

6.5 Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos ou apresentados em locais diversos dos estipulados neste Edital. 

  

6.6. Não serão analisados recursos interpostos contra avaliação, pontuação ou resultado de outros candidatos. 

  

6.7. Não será aceito nenhum documento quando da interposição do recurso, sendo recebido apenas o formulário de recurso constante do Edital, 

devidamente preenchido e assinado pelo candidato. 

  

6.8 Ocorrendo empate no Resultado Final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

a) O candidato com maior pontuação na Experiência Profissional;  

b) O candidato com maior pontuação na Análise de Títulos;  

c) O mais idoso;  

d) Ter sido jurado – Lei Federal nº 11.689/2008 que alterou o art. 440 do CPP.  
  

6.9 Não obstante o disposto nos subitens 6.8 acima, fica assegurado aos candidatos que tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 

termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como critério para desempate, sucedidos os outros 

critérios previstos. 

  

6.10 O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado estará à disposição dos candidatos para consulta no Portal Eletrônico da Prefeitura de 

Abreu e Lima (www.abreuelima.pe.gov.br), bem como na sede da Secretaria de Saúde de Abreu e Lima, no endereço: Rua São Cristóvão, s/nº, 

Timbó, Abreu e Lima, impreterivelmente no horário das 8:00h às 16:00h., e será homologado através de Portaria, publicada em Diário Oficial da 

AMUPE, observando a ordem decrescente de pontuação. 

  

7. DA CONVOCAÇÃO / CONTRATAÇÃO  
  

7.1 Os candidatos serão convocados para contratação, obedecendo-se à ordem de classificação, mediante correspondência com Aviso de 

Recebimento (AR), bem como por intermédio do e-mail do candidato, informado na ficha de inscrição, sendo ele o único responsável por 

correspondência não recebida em virtude de inexatidão no endereço informado para Secretaria de Saúde de Abreu e Lima. 

  

7.2 O não atendimento à convocação no prazo de até 02 (dias) dias úteis, após o recebimento valido da comunicação, excluirá, automaticamente, o 

candidato da Seleção Simplificada, sendo convocado o candidato seguinte da listagem final de aprovados. 

  

7.3 Qualquer solicitação de documentação complementar ficará a critério exclusivo da Secretaria de Saúde de Abreu e Lima. 

  

7.4 Não será permitida ao candidato a apresentação ou inclusão de documentos fora do prazo determinado pela Secretaria de Saúde de Abreu e Lima 

na convocação. 

  

7.5 A não observância do prazo estipulado para entrega dos documentos, bem como a apresentação de documentação incompleta ou em desacordo 

com o estabelecido neste Edital, impedirá a contratação do candidato. 

  

7.6 Para a assinatura do contrato, o candidato aprovado e convocado no Processo Seletivo Simplificado, deverá apresentar os seguintes documentos, 

sem prejuízo de outros eventualmente exigidos neste Edital: 

a) CPF - Cadastro de Pessoa Física (original e cópia);  

b) Cartão PIS ou PASEP (caso não seja o primeiro contrato de trabalho);  

c) Cédula de Identidade (original e cópia);  

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

e) Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia);  

f) Certificado Militar (comprovar estar em dia com as obrigações militares), se do sexo masculino (original e cópia);  

g) Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações eleitorais (original e cópia);  

h) 02 (duas) fotos 3x4 (três por quatro) recentes;  

i) Registro Civil dos filhos, se houver (original e cópia);  

j) Comprovação do nível de escolaridade exigido para o cargo/função pleiteado (original e cópia);  

k) Atestado de aptidão física e mental (exame médico admissional)  

l) Atestado ou Certidão Negativa de Antecedentes Criminais das esferas Federal e Estadual; 

m) Comprovante de Residência Atualizado;  

n) Declaração de que não acumula cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos e que cumpriu 

integralmente o interstício exigido para nova contratação no caput do art. 9º da Lei Estadual nº 14.547, de 21/12/2011, alterada pela Lei 

Estadual nº 14.885, de 14/12/2012;  
  

7.7 O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses prorrogáveis por iguais período, conforme a necessidade de serviço a ser executado, 

obedecida a Lei Municipal. 
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7.8 O contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações pelo término do prazo contratual ou por iniciativa do contratado, avisada a Administração 

com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 

  

7.9 O contrato será rescindindo, a qualquer tempo, pela Administração, quando verificada: a inexatidão ou irregularidade nas informações prestadas 

pelo candidato durante o processo seletivo; verificada ausência de idoneidade moral, assiduidade, disciplina, eficiência e/ou aptidão para o exercício 

da função; por conveniência do interesse público ou cessadas as razões que lhe deram origem. 

  

7.10. O exame de saúde pré-admissional correrá a expensas da Secretaria de Saúde de Abreu e Lima, em virtude de eventual contratação. 

  

7.11 Os candidatos contratados exercerão suas atividades na lotação para a qual se candidatou, não sendo permitidos, em hipótese alguma, pedidos 

de transferência. 

  

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  

8.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 

  

8.2 Os candidatos classificados serão contratados obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. 

  

8.3 Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra Norma e/ou Comunicado posterior regularmente 

divulgados vinculados ao certame ou utilizar-se de artifícios, a fim de prejudicar o Processo Seletivo Simplificado. 

  

8.4 Todos os horários previstos neste Edital correspondem ao horário Oficial do Estado de Pernambuco. 

  

8.5 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação no presente Processo Seletivo Simplificado, valendo, para esse fim, 

a publicação da Homologação no Diário Oficial e o Resultado Divulgado no Portal da Prefeitura de Abreu e Lima no endereço eletrônico 

www.abreuelima.pe.gov.br 

  

8.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail junto à Secretaria de Saúde de Abreu e Lima, no momento de inscrição, e 

enquanto estiver participando deste processo, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização. 

  

8.7 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os Editais, avisos, comunicados e outras informações pertinentes 

ao Processo Seletivo Simplificado, os quais serão sempre divulgados no Portal da Prefeitura de Abreu e Lima no endereço eletrônico 

www.abreuelima.pe.gov.br, ou em jornais de grande circulação do Estado de Pernambuco, caso se faça necessário. 

  

8.8 O candidato convocado que não quiser e/ou não puder atuar no local para o qual se inscreveu será eliminado do processo seletivo. 

  

8.9 As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não finalizada a etapa a que lhe disser 

respeito. 

  

8.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Organização da Seleção Pública Simplificada do presente Processo. 

  

8.11 A documentação referente a todas as etapas da presente Seleção Pública Simplificada deverá ser mantida em arquivo impresso e/ou eletrônico 

por no mínimo 6 (seis) anos, em atendimento à Resolução nº 14 do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ. 

  

8.12 O foro para dirimir quaisquer questões relacionadas à realização do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será o da cidade de 

Abreu e Lima/PE. 

  

ANEXO I 
  

QUADRO DE VAGAS, REQUISITOS, REMUNERAÇÃO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO E ATRIBUIÇÕES.  
  

NÍVEL SUPERIOR 
  

FUNÇÃO QUANTITATIVO DE VAGAS REMUNERAÇÃO (R$) 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

ASSISTENTE SOCIAL (NASF) 02 1.600,00 40H 

ASSISTENTE SOCIAL (SAD) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
01 1.665,00 

40h 

  

ASSISTENTE SOCIAL (SEC. SAÚDE) 01 1.665,00 40H 

ASSISTENTE SOCIAL AD E INFANTIL (CAPS) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
04 1.600,00 30 H 

ASSITENTE SOCIAL CAPS 24 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
03 1.600,00 12 X 36 

BIÓLOGO SANITARISTA 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
02 2.000,00 30H 

BIOMÉDICO (HMAL) 05 1.700,00 12 X 36H 

BIOMÉDICO/ESPECIALISTA EM CITOPATOLOGISTA (HMAL) 01 5.000,00 40H 

MÉDICO (PSF) EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 32 6.000,00 40H 

MÉDICO (SAD) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
02 6.000,00 40H 

MÉDICO (SIST. PRISIONAL) 02 7.500,00 40H 

MEDICO CARDIOLOGISTA 01 6.000,00 30H 

MÉDICO CLÍNICO AD E INFANTIL (CAPS EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 01 1.880,00 30H 

MEDICO NEUROLOGISTA 01 4.000,00 30H 

MÉDICO PSIQUIATRA (NASF) 04 5.000,00 40 H 

MÉDICO VETERINÁRIO (NASF) 02 1.960,00 30H 

ENFERMEIRO – NÍVEL SUPERIOR CAPS (AD E INFANTIL) EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 03 1.500,00 30 H 

ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR (CAPS 24 H) 06 1.700,00 12X36 H 

ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR (CEM) 01 1.500,00 40H 
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ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR (HMAL) 14 1.800,00 12 X 48H 

ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR (HMAL) 07 2.100,00 12 X 36H 

ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR (SAD) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
01 2.500,00 40H 

ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR (VIG. SAN.) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
01 2.500,00 40H 

ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR ATENÇÃO BÁSICA PSF – EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 32 2.602,00 40H 

ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS (SISTEMA PRISIONAL) 01 3.000,00 40H 

EDUCADOR FÍSICO (ACAD. SAÚDE) 03 1.500,00 40H 

EDUCADOR FÍSICO NASF) 04 1.800,00 40H 

FARMACÊUTICO SECRETARIA DE SAÚDE 01 1.800,00 30H 

FISIOTERAPEUTA (CLÍNICA FISIOTERAPIA) 11 2.000,00 30H 

FISIOTERAPEUTA (NASF) 05 1.600,00 30H 

FISIOTERAPEUTA (SAD) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
02 1.600,00 30H 

FONOAUDIOLOGA CAPS 24 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
01 1.600,00 12 X 36 

FONOAUDIÓLOGO (CAPS AD E INFANTIL) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
03 1.600,00 30 H 

FONOAUDIÓLOGO (NASF) 05 1.600,00 40H 

CIRURGIÃO DENTISTA – NÍVEL SUPERIOR PSF 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 01 ANO. 
20 2.800,00 40 H 

NUTRCIONISTA (ACAD. SAÚDE) 01 1.800,00 40H 

NUTRICIONISTA (NASF) 05 1.600,00 40H 

NÍVEL SUPERIOR DA ÁREA DE SAÚDE RESIDÊNCIA TERAPEUTICA 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
01 2.400,00 40H + Sobreaviso 

PSICÓLOGO (CAPS 24 H) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
08 1.700,00 12 X 36H 

PSICÓLOGO (NASF) 05 1.600,00 30H 

PSICÓLOGO (SAD) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
01 1.665,00 40H 

PSICÓLOGO (SIS. PRISIONAL) 

ESPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
01 3.000,00 40H 

PSICÓLOGO (VIG. EM SAÚDE.) 01 1.800,00 30H 

PSICÓLOGO AD E INFANTIL (CAPS) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
08 1.500,00 30H 

PSIQUIATRA (SIST. PRISIONAL) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
01 7.500,00 40H 

SUPERVISOR DE SAÚDE BUCAL (PSF) 01 2.600,00 40H 

TERAPEUTA OCUPACIONAL (CAPS 24) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
04 1.900,00 12 X 36H 

TERAPEUTA OCUPACIONAL (NASF) 03 1.600,00 30H 

TERAPEUTA OCUPACIONAL AD E INFANTIL (CAPS) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
04 1.800,00 30H 

  

NÍVEL MÉDIO 
  

FUNÇÃO QUANTITATIVO DE VAGAS REMUNERAÇÃO (R$) 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO (CAPS) EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 03 1.000,00 40H 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO (HMAL) 04 1.000,00 40H 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO (SEC. SAÚDE) 06 1.000,00 40H 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO PSF EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 20 997,00 40H 

DIGITADOR ATENÇÃO BÁSICA 06 1.000,00 40H 

DIGITADOR VIG.SAÚDE 01 1.000,00 40H 

ELETRICISTA 02 1.256,00 40H 

MOTORISTA (SEC. SAÚDE) 06 1.200,00 40H 

MOTORISTA (VIG. EM SAÚDE.) 01 1.200,00 40H 

MOTORISTA CATG. D (ambulância) 14 1.200,00 40H 

MOTORISTA SOCORRISTA (SAMU) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
08 1.249,00 12 X 36H 

RECEPCIONISTA (CLÍNICA FISIOTERAPIA) 03 1.000,00 40H 

RECEPCIONISTA (PSF) 25 1.000,00 40H 

RECEPCIONISTA CEM 06 1.000,00 40H 

RECEPCIONISTA HMAL 06 1.000,00 12 X 36 

RECEPCIONISTA VIG.SAÚDE 01 1.000,00 40H 

RECEPCIONISTA SECRETARIA SAÚDE 06 1.000,00 40H 

TEC. ENFERMAGEM PLANTONISTA – NÍVEL TÉCNICO HMAL 30 997,00 12X36 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM (SAMU) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
08 977,00 12 X 36H 

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO (HMAL) 02 954,00 40H 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA (HMAL) 04 1.300,00 12 X 36H 

TÉCNICO ENFERMAGEM (CAPS 24 H) EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 07 1.000,00 12 X 36H 

TÉCNICO ENFERMAGEM (CAPS) INF E AD EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 03 997,00 40H 

TÉCNICO ENFERMAGEM (CSM) 01 997,00 40H 

TÉCNICO ENFERMAGEM (SAD) 04 997,00 40H 

TECNICO ENFERMAGEM (PSF) 32 1.100,00 40H 

TÉCNICO ENFERMAGEM (SIST. PRISIONAL) COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 02 1.200,00 40H 

TECNICO ENFERMAGEM (VIG. SANIT.) 02 997,00 30H 

TÉCNICO INFORMÁTICA 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
02 1.256,00 40H 

TÉCNICO LABORATÓRIO (HMAL) 06 1.500,00 12 X 36H 

VIGIA (HMAL) 12 954,00 12 X 36H 

VIGIA (PSF) 15 954,00 12 X 36H 

VIGILANTE (SEC. SAÚDE) 04 954,00 X 36H 

  

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 

FUNÇÃO QUANTITATIVO DE VAGAS REMUNERAÇÃO (R$) 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

AUXILIAR DE COZINHA (HMAL) 04 954,00 12 X 36H 

AUXILIAR DE LAVANDERIA (HMAL) 06 954,00 12 X 36H 
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AUXILIAR DE FARMÁCIA (HMAL) 06 954,00 12 X 36H 

CHEFE DE LAVANDERIA (HMAL) 01 1.200,00 40H 

COPEIRO (HMAL) 06 954,00 12 X 36H 

COZINHEIRO (CAPS 24 H) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
02 1.000,00 12 X 36H 

COZINHEIRO (CAPS AD E INFANTIL) 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA MÍMIMO DE 02 ANOS 
02 1.000,00 40H 

COZINHEIRO (HMAL) 02 1.000,00 12 X 36H 

MAQUEIRO (HMAL) 08 954,00 12 X 36H 

OFICINEIRO (CAPS) 02 997,00 30H 

PORTEIRO (CAPS) 07 937,00 12 X 36H 

SERVIÇOS GERAIS (CAPS E RT) 12 954,00 12 X 36 

SERVIÇOS GERAIS (CSM) 01 954,00 40H 

SERVIÇOS GERAIS (SEC. SAÚDE + CEM) 06 954,00 40H 

SERVIÇOS GERAIS HMAL 14 954,00 12 X 36H 

SERVIÇOS GERAIS PSF 25 954,00 40H 

  

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
  

NÍVEL SUPERIOR 
  

ASSISTENTE SOCIAL NASF/ E DIARISTA 

REQUISITO: Ensino Superior em Serviço Social com Registro no CRESS 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 Horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais no território de atuação; Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e 

projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social dentro das ações e atividades dos programas da Secretaria de Saúde; Encaminhar 

providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; Planejar, 

executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; Preparar programas de 

trabalho referentes ao serviço social das equipes de saúde; Encaminhar os usuários, quando necessário, a dispensários e hospitais, acompanhando seu 

tratamento e recuperação, assistindo também os familiares; Realizar a triagem dos casos identificados para estudo, prestando orientação para a 

adequada solução dos problemas; Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais; Coordenar, elaborar, 

executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social; Realizar vistorias, perícias técnicas, 

laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, 

como facilitador de aprendizagem e como aprendiz, atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Utilizar prontuário eletrônico; 

utilizar sistemas de regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Garantir referência e contra referência; Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de 

avaliação de desempenho; Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Estar disponível para transferência de local de trabalho dentro da gestão da saúde municipal. 

  

ASSISTENTE SOCIAL / DIARISTA (SAD) 

REQUISITO: Ensino Superior em Serviço Social com Registro no CRESS 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.665,00 (Hum mil e seiscentos e sessenta e cinco reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 Horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais no território de atuação; Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e 

projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social dentro das ações e atividades dos programas da Secretaria de Saúde; Encaminhar 

providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; Planejar, 

executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; Preparar programas de 

trabalho referentes ao serviço social das equipes de saúde; Encaminhar os usuários, quando necessário, a dispensários e hospitais, acompanhando seu 

tratamento e recuperação, assistindo também os familiares; Realizar a triagem dos casos identificados para estudo, prestando orientação para a 

adequada solução dos problemas; Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais; Coordenar, elaborar, 

executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social; Realizar vistorias, perícias técnicas, 

laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, 

como facilitador de aprendizagem e como aprendiz, atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Utilizar prontuário eletrônico; 

utilizar sistemas de regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Garantir referência e contra referência; Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de 

avaliação de desempenho; Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Estar disponível para transferência de local de trabalho dentro da gestão da saúde municipal. 

  

ASSISTENTE SOCIAL REDE DE SAÚDE MENTAL/ DIARISTA 

REQUISITO: Ensino Superior em Serviço Social com Registro no CRESS e Experiência Comprovada Mínimo de 02 anos. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 Horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais no território de atuação; Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e 

projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social dentro das ações e atividades dos programas da Secretaria de Saúde; Encaminhar 

providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; Planejar, 

executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; Preparar programas de 

trabalho referentes ao serviço social das equipes de saúde; Encaminhar os usuários, quando necessário, a dispensários e hospitais, acompanhando seu 

tratamento e recuperação, assistindo também os familiares; Realizar a triagem dos casos identificados para estudo, prestando orientação para a 

adequada solução dos problemas; Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais; Coordenar, elaborar, 

executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social; Realizar vistorias, perícias técnicas, 

laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, 

como facilitador de aprendizagem e como aprendiz, atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Utilizar prontuário eletrônico; 

utilizar sistemas de regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 
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Garantir referência e contra referência; Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de 

avaliação de desempenho; Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Estar disponível para transferência de local de trabalho dentro da gestão da saúde municipal. 

  

ASSISTENTE SOCIAL REDE DE SAÚDE MENTAL/ PLANTONISTA 

REQUISITO: Ensino Superior em Serviço Social com Registro no CRESS 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL:12 X 36 Horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais no território de atuação; Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e 

projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social dentro das ações e atividades dos programas da Secretaria de Saúde; Encaminhar 

providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; Planejar, 

executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; Preparar programas de 

trabalho referentes ao serviço social das equipes de saúde; Encaminhar os usuários, quando necessário, a dispensários e hospitais, acompanhando seu 

tratamento e recuperação, assistindo também os familiares; Realizar a triagem dos casos identificados para estudo, prestando orientação para a 

adequada solução dos problemas; Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais; Coordenar, elaborar, 

executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social; Realizar vistorias, perícias técnicas, 

laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, 

como facilitador de aprendizagem e como aprendiz, atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Utilizar prontuário eletrônico; 

utilizar sistemas de regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; Garantir referência e contra referência; Informar produção mensal 

dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; Registrar os procedimentos realizados 

nos sistemas de informação; Estar disponível para transferência de local de trabalho dentro da gestão da saúde municipal. 

  

BIOLÓGO – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em instituição reconhecida pelo MEC, Cursos a fim. 

REMUNERAÇÃO MENSAL:R$ 1.880,00 (Hum mil e oitocentos e oitenta reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL:30h / Semanal 

ATRIBUIÇÕES: 

Desenvolver atividades gerais de laboratório de análises clínicas e patológicas, como a coleta do material biológico (exclui-se aqui as coletas que são 

consideradas atos médicos); 

Execução dos testes, especialmente (mas não somente); 

Análises citológicas, citogênicas, de biologia molecular e de citometria; 

Realizar demais atividades inerentes ao emprego; 

Realiza atividades a fim. 

  

BIOMÉDICO/ESPECIALISTA EM CITOPATOLOGIA HMAL 

REQUISITO: Diploma ou Declaração de conclusão de Bacharel em Ciências Biológicas, modalidade médica, registrado no MEC; Diploma ou 

Declaração de conclusão de Bacharel em Ciências Biológicas, modalidade Biomédica; registrado no MEC; Diploma ou Declaração de conclusão de 

Bacharel em Ciências Biomédicas, registrado no MEC; Diploma ou Declaração de conclusão de Bacharel em Biomedicina, registrado no MEC 

REMUNERAÇÃO MENSAL:R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL:40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Coordenar, supervisionar e realizar as etapas pré-analítica, analítica e pós-analítica dos diagnósticos laboratoriais de interesse à Saúde Pública, nas 

áreas de microbiologia, imunologia, virologia, parasitologia, endemias, análises físico-químicas e microbiológicas de água para consumo humano; 

manusear equipamentos; utilizar os Sistemas de Informação Laboratorial; capacitar técnicos; emitir laudos/relatórios de ensaio; emitir relatórios 

técnicos; participar da Gestão da Qualidade e Biossegurança, através do monitoramento e elaboração de documentos gerenciais e técnicos, 

implantação/implementação do controle de qualidade interno e externo; contribuir nas atividades de educação permanente em saúde; supervisionar 

estagiários; participar de reuniões técnicas; notificar doenças e agravos de notificação compulsória; desempenhar outras tarefas correlatas ou 

definidas em regulamento. 

  

CIRURGIÃO DENTISTA 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Odontologia, em instituição reconhecida pelo MEC. Registro no 

Conselho Regional de Odontologia. Experiência comprovada mínimo de 01 ano. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Participar do processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas no território de abrangência das unidades básicas de 

saúde da família; 

Identificar as necessidades e expectativas da população em relação à saúde bucal; 

Estimular e executar medidas de promoção da saúde, atividades educativas e preventivas em saúde bucal; 

Executar ações básicas de vigilância epidemiológica em sua área de abrangência; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação 

Organizar o processo de trabalho de acordo com as diretrizes do Programa Saúde da Família e do plano de saúde municipal; 

Sensibilizar as famílias para a importância da saúde bucal na manutenção da saúde; 

Programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as necessidades identificadas; 

Desenvolver ações intersetoriais para a promoção da saúde bucal; 

Realizar exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal da comunidade; 

Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 96 – e na Norma Operacional 

da Assistência à Saúde (NOAS); 

Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 

Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos a outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e 

acompanhamento, inclusive para fins de complementação do tratamento; 

Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 

Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
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Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 

Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de 

acordo com plano de prioridades locais; 

Coordenar ações coletivas voltadas à promoção e prevenção em saúde bucal; 

Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 

Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo técnico em saúde bucal e pelo auxiliar de saúde bucal; 

Capacitar às equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Colaborar com a organização da farmácia; 

Participar da gestão compartilhada do serviço na Equipe de Saúde da Família; 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Havendo necessidade, o profissional poderá atuar em qualquer serviço da rede de atenção primária à saúde do município. 

  

EDUCADOR FÍSICO 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão de licenciatura plena ou bacharelado em Educação Física em instituição reconhecida pelo MEC. 

Inscrição no Conselho Regional de Educação Física. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Desenvolver ações de orientação junto à população, sobre os benefícios de estilos de vida saudáveis, objetivando aumentar os níveis populacionais 

de atividade física e reduzir fatores de risco para doenças não transmissíveis; Mapear, apoiar, consolidar e criar ações de atividade física e de 

exercícios físicos nos serviços de Atenção Básica e estratégia de Saúde da Família, tais quais ginástica, lutas, capoeira, dança, jogos esportivos e 

populares, yoga, tai chi chuan, entre outros; Estimular a inclusão de pessoas com deficiências em projetos de atividades físicas e de exercícios 

físicos; Avaliar, planejar, definir indicações e contraindicações, considerar fatores de risco para a prática e pela prática de atividades físicas, bem 

como estratégias e metodologias; Prescrever, organizar, adequar, dirigir, desenvolver e ministrar programas de atividades físicas e de exercícios 

físicos na área de atuação ou de forma interdisciplinar; Prestar serviços de consultoria, auditoria e assessoria na área de atuação ou de forma 

interdisciplinar; Desenvolver pesquisa e investigação científica na área de atuação ou de forma interdisciplinar; Desenvolver estudos e formular 

metodologias capazes de produzir evidências e comprovar a efetividade de estratégias de atividades físicas e de exercícios físicos no controle e 

prevenção das doenças crônicas não transmissíveis; Planejar e executar todas as atividades do Programa Academia da Saúde tais como: ministrar 

aulas práticas, realizar caminhadas monitoradas, grupos de corrida, ginástica localizada, aeróbica, alongamentos, datas comemorativas; Mobilizar a 

população adstrita ao Pólo do Programa, visando, inclusive, a constituição de redes sociais de apoio e ambientes de convivência e solidariedade; 

Cumprir o horário estabelecido pelo programa; Fazer a classificação dos resultados no cartão de aptidão para entrega ao avaliado. Estabelecer o 

controle para reavaliação quando necessário.; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de 

aprendizagem e como aprendiz; Atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Atuar como preceptor na supervisão de estagiários e 

residentes; Estabelecer rodízio de atividades; Repassar os dados das avaliações mensalmente à Coordenação para o banco de dados; Repassar os 

dados da avaliação na ficha individual para ser anexada à ficha de inclusão do participante; Entregar mensalmente a planilha com os dados pré-

estabelecidos pela Coordenação; Registrar semanalmente as anotações individuais na ficha de acompanhamento; Registrar a frequência individual 

em cada sessão independente das anotações da ficha de acompanhamento;Realizar, agendar e monitorar as avaliações físicas; Zelar pelo material de 

avaliação sob sua responsabilidade; Participar de reuniões mensais com a Coordenação Geral do Programa. Executar e/ou orientar a limpeza dos 

equipamentos, que pode ser realizada pelos próprios usuários após o uso; Realizar visitas domiciliares na comunidade; 

Encaminhar as pessoas à Unidade de Saúde da Família através do formulário próprio; Promover práticas artísticas, como teatro, música, pintura e 

artesanato; Apoiar as ações de promoção à saúde desenvolvidas na Atenção Primária à Saúde; Participar do grupo de apoio e gestão do pólo para 

definição de atividades e programação; Realizar outras atividades de promoção à saúde a serem definidas pelo grupo de apoio à gestão do Programa 

em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde; Apoiar as equipes dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF); Articular as ações com a 

Atenção Primária à Saúde; Utilizar prontuário eletrônico; Utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede 

municipal de saúde; Comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; Registrar os procedimentos 

realizados nos sistemas de informação. 

  

ENFERMEIRO SAÚDE MENTAL / CAPS – DIARISTA 

REQUISITO: Diploma do curso de Enfermagem em instituição reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem e 

Experiência Comprovada Mínimo de 02 anos. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 Horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Supervisionar e prestar serviços de enfermagem nos diversos estabelecimentos da rede de atenção psicossocial do Município. Utilizar prontuário 

eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; Informar produção mensal dos 

serviços; Comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; Planejar, organizar, coordenar, executar e 

avaliar os serviços da assistência de enfermagem, observando e realizando reuniões de orientação e avaliação com os técnicos e/ou auxiliares de 

enfermagem do setor; Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; 

Realizar consultas, registrando o histórico de enfermagem, diagnóstico de enfermagem e planejamento da assistência, que compreende também as 

prescrições e a evolução de enfermagem, de acordo com esquemas terapêuticos padronizados pelo município; Coletar, armazenar e assegurar a 

fidedignidade das informações e dados levantados para fins de composição de relatórios gerenciais; Responder de forma equilibrada e produtiva em 

situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de atendimento, procedimentos e 

cuidados à saúde do cidadão; Agir em conformidade com as normas e procedimentos legais que regulam o exercício de sua atividade profissional; 

Participar de ações coletivas e de vigilância em saúde e de programas de imunização; colaborar na investigação epidemiológica e sanitária; prestar 

cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica; Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de 

vacinação e/ou programas e atividades sanitárias de atendimento a situações de emergência e calamidade pública; Realizar controle dos insumos de 

enfermagem necessários para o adequado funcionamento do serviço de saúde; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação 

Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Colaborar com a 

organização da farmácia e administração de medicamentos. Zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos. Notificar prontamente as 
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doenças e agravos de notificação compulsória; Realizar ações de Educação em Saúde junto a grupos específicos e de famílias em situação de risco; 

Desenvolver ainda atividades de acolhimento e triagem, dividindo esta atividade com outros membros da equipe, de acordo com a Política Nacional 

de Humanização; Realizar atividades de enfermagem para crianças e adolescentes na área da saúde mental; Realizar atividades individuais e grupais 

de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica ampliada; Criar e manter ambiente terapêutico voltado para a realização das diversas 

atividades do serviço; Atuar junto à criança/adolescente, à família/responsáveis e à equipe no atendimento de suas necessidades básicas para 

obtenção de uma saúde física e mental; realizar encaminhamentos dos usuários à rede quando necessário; Registrar os procedimentos realizados nos 

sistemas de informação; Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; Realizar consulta especializada em enfermagem 

psiquiátrica; organização e liderança de grupos terapêuticos; palestras, orientações; coordenação e elaboração de trabalhos na área de saúde mental 

para o serviço, a família e a comunidade; participar da reunião técnica da unidade e discussão de casos com a equipe interdisciplinar. 

  

ENFERMEIRO SAÚDE MENTAL / CAPS – PLANTONISTA 

REQUISITO: Diploma do curso de Enfermagem em instituição reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem e 

Experiência Comprovada Mínimo de 02 anos. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.700,00 (Hum mil e setecentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 X 36 horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Supervisionar e prestar serviços de enfermagem nos diversos estabelecimentos da rede de atenção psicossocial do Município. Utilizar prontuário 

eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; Informar produção mensal dos 

serviços; Comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; Planejar, organizar, coordenar, executar e 

avaliar os serviços da assistência de enfermagem, observando e realizando reuniões de orientação e avaliação com os técnicos e/ou auxiliares de 

enfermagem do setor; Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; 

Realizar consultas, registrando o histórico de enfermagem, diagnóstico de enfermagem e planejamento da assistência, que compreende também as 

prescrições e a evolução de enfermagem, de acordo com esquemas terapêuticos padronizados pelo município; Coletar, armazenar e assegurar a 

fidedignidade das informações e dados levantados para fins de composição de relatórios gerenciais; Responder de forma equilibrada e produtiva em 

situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de atendimento, procedimentos e 

cuidados à saúde do cidadão; Agir em conformidade com as normas e procedimentos legais que regulam o exercício de sua atividade profissional; 

Participar de ações coletivas e de vigilância em saúde e de programas de imunização; colaborar na investigação epidemiológica e sanitária; prestar 

cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica; Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de 

vacinação e/ou programas e atividades sanitárias de atendimento a situações de emergência e calamidade pública; Realizar controle dos insumos de 

enfermagem necessários para o adequado funcionamento do serviço de saúde; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação 

Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Colaborar com a 

organização da farmácia e administração de medicamentos. Zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos. Notificar prontamente as 

doenças e agravos de notificação compulsória; Realizar ações de Educação em Saúde junto a grupos específicos e de famílias em situação de risco; 

Desenvolver ainda atividades de acolhimento e triagem, dividindo esta atividade com outros membros da equipe, de acordo com a Política Nacional 

de Humanização; Realizar atividades de enfermagem para crianças e adolescentes na área da saúde mental; Realizar atividades individuais e grupais 

de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica ampliada; Criar e manter ambiente terapêutico voltado para a realização das diversas 

atividades do serviço; Atuar junto à criança/adolescente, à família/responsáveis e à equipe no atendimento de suas necessidades básicas para 

obtenção de uma saúde física e mental; realizar encaminhamentos dos usuários à rede quando necessário; Registrar os procedimentos realizados nos 

sistemas de informação; Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; Realizar consulta especializada em enfermagem 

psiquiátrica; organização e liderança de grupos terapêuticos; palestras, orientações; coordenação e elaboração de trabalhos na área de saúde mental 

para o serviço, a família e a comunidade; participar da reunião técnica da unidade e discussão de casos com a equipe interdisciplinar. 

  

ENFERMEIRO DE NÍVEL SUPERIOR 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em enfermagem registrado na instituição reconhecida pelo MEC e 

inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 Horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Supervisionar e prestar serviços de enfermagem nos diversos estabelecimentos de assistência à saúde do Município; 

Executar atividades integrantes de programas e serviços com foco na promoção da saúde pública; 

Utilizar prontuário eletrônico; 

Utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços da assistência de enfermagem, observando e realizando reuniões de orientação e 

avaliação com os técnicos e/ou auxiliares de enfermagem do setor; 

Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; 

Apoiar e integrar equipes de atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis de complexidade, contribuindo para a análise da questão e 

proposição de ações reparadoras da saúde; 

Realizar consultas, registrando o histórico de enfermagem, diagnóstico de enfermagem e planejamento da assistência, que compreende também as 

prescrições e a evolução de enfermagem, de acordo com esquemas terapêuticos padronizados pelo órgãos competentes e pelo município; 

Coletar, armazenar e assegurar a fidedignidade das informações e dados levantados para fins de composição de relatórios gerenciais; Responder de 

forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo orientações quanto a 

processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; Agir em conformidade com as normas e procedimentos legais que regulam 

o exercício de sua atividade profissional; Participar de ações coletivas e de vigilância em saúde e de programas de imunização; colaborar na 

investigação epidemiológica e sanitária; prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica; Fazer registros e anotações de enfermagem 

para controle da evolução do caso e possibilitar o acompanhamento de medidas de prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; 

participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação e/ou programas e atividades sanitárias de atendimento a 

situações de emergência e calamidade pública; Executar ações de prevenção e controle do câncer ginecológico e de planejamento familiar, 

participando da equipe de saúde pública envolvida com trabalhos nessas áreas; Realizar controle dos insumos de enfermagem necessários para o 

adequado funcionamento do serviço de saúde; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de 

aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Colaborar com a organização da farmácia e 

administração de medicamentos; Zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos; Notificar prontamente as doenças e agravos de 

notificação compulsória; Realizar ações de Educação em Saúde junto a grupos específicos e de famílias em situação de risco; Desenvolver ainda 

atividades de acolhimento e triagem, dividindo esta atividade com outros membros da equipe, de acordo com a Política Nacional de Humanização; 
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Emitir pareceres sanitários; Realizar inquéritos sanitários e outros estudos no domínio do ambiente; Realizar inspeções e vistorias sanitárias; 

Cooperar na elaboração de regulamentos sanitários e posturas municipais; organizar e coordenar programas e vigilância dos fatores ambientais com 

repercussão na saúde humana; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Registrar 

os procedimentos realizados nos sistemas de informação; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo; Havendo 

necessidade, o profissional poderá atuar em qualquer serviço da rede de atenção à saúde do município. 

  

ENFERMEIRO PLANTONISTA HMAL 

REQUISITO: Diploma do curso de Enfermagem em instituição reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 X 48 Horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Planejar, organizar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades de enfermagem, em pacientes idosos, adultos, mulheres, adolescentes e 

crianças; 

Planejar as ações e atuar na Assistência de Enfermagem de Média e Alta Complexidade; 

Assistir a vítima em situação de urgência/emergência nos âmbitos hospitalar e pré-hospitalar, visando a manutenção da vida, prevenindo danos e 

sequelas; 

Conhecer e atuar nas áreas de Terapia Intensiva e Urgência/Emergência com conhecimentos específicos (Protocolo de Classificação Manchester) 

para ser capaz de desenvolver as atividades gerenciais e assistenciais, visando a melhoria do cuidado ao paciente em situação de 

urgência/emergência; 

Realizar o transporte intra e extrahospitalar de pacientes críticos e/ou com risco de morte; 

Realizar as atribuições de Enfermeiro e demais atividades inerentes ao emprego; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Colaborar com a organização da farmácia e administração de medicamentos; 

Zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos; 

Realizar controle dos insumos de enfermagem necessários para o adequado funcionamento do serviço de saúde; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

  

ENFERMEIRO PLANTONISTA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA HMAL 

REQUISITO: Diploma do curso de Enfermagem em instituição reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 X 36 Horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Planejar, organizar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades de enfermagem, em pacientes idosos, adultos, mulheres, adolescentes e 

crianças; 

Planejar as ações e atuar na Assistência de Enfermagem de Média e Alta Complexidade; 

Assistir a vítima em situação de urgência/emergência nos âmbitos hospitalar e pré-hospitalar, visando a manutenção da vida, prevenindo danos e 

sequelas; 

Conhecer e atuar nas áreas de Terapia Intensiva e Urgência/Emergência com conhecimentos específicos (Protocolo de Classificação Manchester) 

para ser capaz de desenvolver as atividades gerenciais e assistenciais, visando a melhoria do cuidado ao paciente em situação de 

urgência/emergência; 

Realizar o transporte intra e extrahospitalar de pacientes críticos e/ou com risco de morte; 

Realizar as atribuições de Enfermeiro e demais atividades inerentes ao emprego; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Colaborar com a organização da farmácia e administração de medicamentos; 

Zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos; 

Realizar controle dos insumos de enfermagem necessários para o adequado funcionamento do serviço de saúde; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

  

ENFERMEIRO DA REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE / SAD 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em enfermagem registrado na instituição reconhecida pelo MEC, 

inscrição no Conselho Regional de Enfermagem e Experiência Comprovada Mínimo de 02 anos. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 Horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Supervisionar e prestar serviços de enfermagem nos diversos estabelecimentos de assistência à saúde do Município; 

Executar atividades integrantes de programas e serviços com foco na promoção da saúde pública; 

Utilizar prontuário eletrônico; 

Utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços da assistência de enfermagem, observando e realizando reuniões de orientação e 

avaliação com os técnicos e/ou auxiliares de enfermagem do setor; 

Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; 

Apoiar e integrar equipes de atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis de complexidade, contribuindo para a análise da questão e 

proposição de ações reparadoras da saúde; 

Realizar consultas, registrando o histórico de enfermagem, diagnóstico de enfermagem e planejamento da assistência, que compreende também as 

prescrições e a evolução de enfermagem, de acordo com esquemas terapêuticos padronizados pelo órgãos competentes e pelo município; 

Coletar, armazenar e assegurar a fidedignidade das informações e dados levantados para fins de composição de relatórios gerenciais; Responder de 

forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo orientações quanto a 

processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; Agir em conformidade com as normas e procedimentos legais que regulam 

o exercício de sua atividade profissional; Participar de ações coletivas e de vigilância em saúde e de programas de imunização; colaborar na 

investigação epidemiológica e sanitária; prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica; Fazer registros e anotações de enfermagem 

para controle da evolução do caso e possibilitar o acompanhamento de medidas de prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; 
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participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação e/ou programas e atividades sanitárias de atendimento a 

situações de emergência e calamidade pública; Executar ações de prevenção e controle do câncer ginecológico e de planejamento familiar, 

participando da equipe de saúde pública envolvida com trabalhos nessas áreas; Realizar controle dos insumos de enfermagem necessários para o 

adequado funcionamento do serviço de saúde; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de 

aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Colaborar com a organização da farmácia e 

administração de medicamentos; Zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos; Notificar prontamente as doenças e agravos de 

notificação compulsória; Realizar ações de Educação em Saúde junto a grupos específicos e de famílias em situação de risco; Desenvolver ainda 

atividades de acolhimento e triagem, dividindo esta atividade com outros membros da equipe, de acordo com a Política Nacional de Humanização; 

Emitir pareceres sanitários; Realizar inquéritos sanitários e outros estudos no domínio do ambiente; Realizar inspeções e vistorias sanitárias; 

Cooperar na elaboração de regulamentos sanitários e posturas municipais; organizar e coordenar programas e vigilância dos fatores ambientais com 

repercussão na saúde humana; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Registrar 

os procedimentos realizados nos sistemas de informação; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo; Havendo 

necessidade, o profissional poderá atuar em qualquer serviço da rede de atenção à saúde do município. 

  

ENFERMEIRO DA REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE / VIG. EM SAÚDE 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em enfermagem registrado na instituição reconhecida pelo MEC, 

inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. Experiência Comprovada Mínimo de 02 anos. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 Horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Supervisionar e prestar serviços de enfermagem nos diversos estabelecimentos de assistência à saúde do Município; 

Executar atividades integrantes de programas e serviços com foco na promoção da saúde pública; 

Utilizar prontuário eletrônico; 

Utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços da assistência de enfermagem, observando e realizando reuniões de orientação e 

avaliação com os técnicos e/ou auxiliares de enfermagem do setor; 

Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; 

Apoiar e integrar equipes de atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis de complexidade, contribuindo para a análise da questão e 

proposição de ações reparadoras da saúde; 

Realizar consultas, registrando o histórico de enfermagem, diagnóstico de enfermagem e planejamento da assistência, que compreende também as 

prescrições e a evolução de enfermagem, de acordo com esquemas terapêuticos padronizados pelo órgãos competentes e pelo município; 

Coletar, armazenar e assegurar a fidedignidade das informações e dados levantados para fins de composição de relatórios gerenciais; Responder de 

forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo orientações quanto a 

processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; Agir em conformidade com as normas e procedimentos legais que regulam 

o exercício de sua atividade profissional; Participar de ações coletivas e de vigilância em saúde e de programas de imunização; colaborar na 

investigação epidemiológica e sanitária; prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica; Fazer registros e anotações de enfermagem 

para controle da evolução do caso e possibilitar o acompanhamento de medidas de prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; 

participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação e/ou programas e atividades sanitárias de atendimento a 

situações de emergência e calamidade pública; Executar ações de prevenção e controle do câncer ginecológico e de planejamento familiar, 

participando da equipe de saúde pública envolvida com trabalhos nessas áreas; Realizar controle dos insumos de enfermagem necessários para o 

adequado funcionamento do serviço de saúde; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de 

aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Colaborar com a organização da farmácia e 

administração de medicamentos; Zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos; Notificar prontamente as doenças e agravos de 

notificação compulsória; Realizar ações de Educação em Saúde junto a grupos específicos e de famílias em situação de risco; Desenvolver ainda 

atividades de acolhimento e triagem, dividindo esta atividade com outros membros da equipe, de acordo com a Política Nacional de Humanização; 

Emitir pareceres sanitários; Realizar inquéritos sanitários e outros estudos no domínio do ambiente; Realizar inspeções e vistorias sanitárias; 

Cooperar na elaboração de regulamentos sanitários e posturas municipais; organizar e coordenar programas e vigilância dos fatores ambientais com 

repercussão na saúde humana; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Registrar 

os procedimentos realizados nos sistemas de informação; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo; Havendo 

necessidade, o profissional poderá atuar em qualquer serviço da rede de atenção à saúde do município. 

  

ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em enfermagem registrado na instituição reconhecida pelo MEC, 

inscrição no Conselho Regional de Enfermagem e Experiência Comprovada Mínimo de 02 anos. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.602,00 (Dois mil e seiscentos e dois reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 Horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos 

e vulnerabilidades; 

Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de informação, utilizando as 

informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 

epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da sua unidade de saúde da família, e, quando necessário, no 

domicílio e demais espaços comunitários, com atenção especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, privada 

de liberdade); 

Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, 

diretrizes clínicas e terapêuticas e na Relação Nacional de Ações e Serviços Essenciais e Estratégicos da Atenção Básica (AB); 

Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da 

saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de 

vigilância à saúde; 

Oferecer cuidado de forma compatível às necessidades de saúde e ocorrência de doenças e agravos na população adstrita, incorporando diversas 

racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares, caso seja qualificado; 
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Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, identificando as necessidades de 

intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e 

às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais, visando propor intervenções que possam influenciar os processos 

saúde-doença das pessoas, famílias, coletividades e da própria comunidade; 

Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do 

sistema de saúde; 

Utilizar o prontuário eletrônico como modelo de informação para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, 

investigação clínica e epidemiológica, e a avaliação dos serviços de saúde; 

Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da atenção básica, participando da definição de fluxos assistenciais na Rede de Atenção à 

Saúde (RAS), bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses fluxos; 

Prever nos fluxos da RAS, entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas, a integração por meio de serviços de apoio logístico, 

técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado. Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e 

diminuir os eventos adversos; 

Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação no âmbito da AB.; 

Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, 

situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de prevenção, proteção e 

recuperação em saúde no território; 

Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias 

que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pela equipe da AB; Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e 

pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com 

o planejamento da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde 

controlados/compensados com algum grau de dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a unidade de saúde; 

Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até mesmo outros níveis de 

atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa integração 

(realização de consulta compartilhada, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em consonância 

com as necessidades e demandas da população); Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e 

avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando à readequação constante do processo de trabalho; 

Participar das atividades de educação permanente e educação continuada; Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme 

planejamento da equipe e utilizando abordagens adequadas às necessidades deste público; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para 

o adequado funcionamento da unidade de saúde; Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, 

constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; Identificar 

parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; Acompanhar e registrar no Sistema de Informação e no mapa de 

acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias 

beneficiárias; Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor local; Realizar atenção à saúde aos 

indivíduos e famílias vinculadas à equipe e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários, em todos os ciclos 

de vida; Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever medicações conforme protocolos, diretrizes 

clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as 

disposições legais da profissão; Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, de acordo com protocolos 

estabelecidos; Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos 

demais membros da equipe; Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido 

pela rede local. Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os 

outros membros da equipe; Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e 

fluxos relacionados a sua área de competência na UBS; Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação; Utilizar 

prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; Garantir a 

segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; Responder de forma equilibrada e 

produtiva, em situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de atendimento, 

procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; Fazer registros e anotações de enfermagem e/ou outros, em prontuários e fichas em geral, para 

controle da evolução do caso e possibilitar o acompanhamento de medidas de prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; participar 

do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação e/ou programas e atividades sanitárias de atendimento a situações 

de emergência e calamidade pública; executar ações de prevenção e controle do câncer ginecológico e de planejamento familiar; Realizar controle 

dos insumos de enfermagem necessários para o adequado funcionamento do serviço de saúde; Contribuir, realizar e participar das atividades de 

Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; 

Colaborar com a organização da farmácia e administração de medicamentos; Zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos; Notificar 

prontamente as doenças e agravos de notificação compulsória; Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica; Registrar os 

procedimentos realizados nos sistemas de informação; Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação; Havendo 

necessidade, o profissional poderá atuar em qualquer serviço da rede de atenção primária à saúde do município. 

  

ENFERMEIRO SISTEMA PRISIONAL 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em enfermagem registrado na instituição reconhecida pelo MEC e 

inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. Declaração Cursos experiências na área 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 3.000,00 (Três mil Reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 Horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Supervisionar e prestar serviços de enfermagem nos serviços de saúde do sistema prisional; 

Executar atividades integrantes de programas e serviços com foco na promoção da saúde pública; 

Utilizar prontuário eletrônico; 

Utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços da assistência de enfermagem, observando e realizando reuniões de orientação e 

avaliação com os técnicos e/ou auxiliares de enfermagem do setor; 

Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; 
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Apoiar e integrar equipes de atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis de complexidade, contribuindo para a análise da questão e 

proposição de ações reparadoras da saúde; 

Realizar consultas, registrando o histórico de enfermagem, diagnóstico de enfermagem e planejamento da assistência, que compreende também as 

prescrições e a evolução de enfermagem, de acordo com esquemas terapêuticos padronizados pelo órgãos competentes e pelo município; 

Coletar, armazenar e assegurar a fidedignidade das informações e dados levantados para fins de composição de relatórios gerenciais; Responder de 

forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo orientações quanto a 

processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; Agir em conformidade com as normas e procedimentos legais que regulam 

o exercício de sua atividade profissional; Participar de ações coletivas e de vigilância em saúde e de programas de imunização; colaborar na 

investigação epidemiológica e sanitária; prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica; Fazer registros e anotações de enfermagem 

para controle da evolução do caso e possibilitar o acompanhamento de medidas de prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; 

participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação e/ou programas e atividades sanitárias de atendimento a 

situações de emergência e calamidade pública; Executar ações de prevenção e controle do câncer ginecológico e de planejamento familiar, 

participando da equipe de saúde pública envolvida com trabalhos nessas áreas; Realizar controle dos insumos de enfermagem necessários para o 

adequado funcionamento do serviço de saúde; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de 

aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Colaborar com a organização da farmácia e 

administração de medicamentos; Zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos; Notificar prontamente as doenças e agravos de 

notificação compulsória; Realizar ações de Educação em Saúde junto a grupos específicos e de famílias em situação de risco; Desenvolver ainda 

atividades de acolhimento e triagem, dividindo esta atividade com outros membros da equipe, de acordo com a Política Nacional de Humanização; 

Emitir pareceres sanitários; Realizar inquéritos sanitários e outros estudos no domínio do ambiente; Realizar inspeções e vistorias sanitárias; 

Cooperar na elaboração de regulamentos sanitários e posturas municipais; organizar e coordenar programas e vigilância dos fatores ambientais com 

repercussão na saúde humana; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Registrar 

os procedimentos realizados nos sistemas de informação; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo; Havendo 

necessidade, o profissional poderá atuar em qualquer serviço da rede de atenção à saúde do município. 

  

FARMACEUTICO 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Farmácia em instituição reconhecida pelo MEC e inscrição no 

Conselho Regional de Farmácia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Estabelecer processo adequado de comunicação com pacientes, cuidadores, família, equipe de saúde e sociedade, incluindo a utilização dos meios de 

comunicação de massa; Fornecer informação sobre medicamentos à equipe de saúde; Informar, orientar e educar os pacientes, a família, os 

cuidadores e a sociedade sobre temas relacionados à saúde, ao uso racional de medicamentos e a outras tecnologias em saúde; Desenvolver e 

participar de programas educativos para grupos de pacientes; Elaborar materiais educativos destinados à promoção, proteção e recuperação da saúde 

e prevenção de doenças e de outros problemas relacionados; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como 

facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Participar da coordenação, supervisão, 

auditoria, acreditação e certificação de ações e serviços no âmbito das atividades clínicas do farmacêutico; Realizar a gestão de processos e projetos, 

por meio de ferramentas e indicadores de qualidade dos serviços prestados; Buscar, selecionar, organizar, interpretar e divulgar informações que 

orientem a tomada de decisões baseadas em evidência, no processo de cuidado à saúde; Interpretar e integrar dados obtidos de diferentes fontes de 

informação no processo de avaliação de tecnologias de saúde; Participar da elaboração, aplicação e atualização de formulários terapêuticos e 

protocolos clínicos para a utilização de medicamentos e outras tecnologias em saúde; Participar da elaboração de protocolos de serviços e demais 

normativas que envolvam as atividades clínicas; Desenvolver ações para prevenção, identificação e notificação de incidentes e queixas técnicas 

relacionados aos medicamentos e a outras tecnologias em saúde; Participar de comissões e comitês no âmbito das instituições e serviços de saúde, 

voltados para a promoção do uso racional de medicamentos e da segurança do paciente; Participar do planejamento, coordenação e execução de 

estudos epidemiológicos e demais investigações de caráter técnico-científico na área da saúde; Integrar comitês de ética em pesquisa; Documentar 

todo o processo de trabalho do farmacêutico; Participar do planejamento e da avaliação da farmacoterapia, para que o paciente utilize de forma 

segura os medicamentos de que necessita, nas doses, frequência, horários, vias de administração e duração adequados, contribuindo para que o 

mesmo tenha condições de realizar o tratamento e alcançar os objetivos terapêuticos; Analisar a prescrição de medicamentos quanto aos aspectos 

legais e técnicos; Realizar intervenções farmacêuticas e emitir parecer farmacêutico a outros membros da equipe de saúde, com o propósito de 

auxiliar na seleção, adição, substituição, ajuste ou interrupção da farmacoterapia do paciente; Participar e promover discussões de casos clínicos de 

forma integrada com os demais membros da equipe de saúde; Orientar e auxiliar pacientes, cuidadores e equipe de saúde quanto à administração de 

formas farmacêuticas, fazendo o registro destas ações, quando couber; Executar atividades integrantes de programas e serviços com foco na 

promoção da saúde pública; Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; 

Coletar, armazenar e assegurar a fidedignidade das informações e dados levantados para fins de composição de relatórios gerenciais; Participar da 

elaboração do plano de saúde e demais instrumentos de gestão e do processo de seleção dos medicamentos; Realizar acolhimento aos usuários; 

Executar tarefas diversas relacionadas à composição e fornecimento de medicamentos; Fiscalizar atividade das farmácias; acompanhar todas as 

etapas da logística (seleção, recebimento, armazenamento, controle de estoque, programação e dispensação de medicamentos e correlatos); orientar 

quanto à utilização de fitoterápicos; realizar atividades de farmacoeconomia e farmacovigilância; emitir pareceres e relatórios sobre assuntos 

relacionados à área de atuação; Atuar em equipe multidisciplinar; participar de comissões conforme necessidade do município; Participar de reuniões 

técnicas; Emitir pareceres sanitários; realizar inquéritos sanitários e outros estudos no domínio do ambiente; realizar inspeções e vistorias sanitárias; 

cooperar na elaboração de regulamentos sanitários e posturas municipais; organizar e coordenar programas e vigilância dos fatores ambientais com 

incidência na saúde humana; Notificar as doenças e agravos de notificação compulsória; Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação 

de acesso aos serviços da rede de atenção à saúde; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

  

FISIOTERAPEUTA CLÍNICA 

REQUISITO: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Fisioterapia registrado na instituição reconhecida pelo MEC e 

inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Prestar assistência fisioterapêutica; 

Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, prescrever, planejar, ordenar, analisar, supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua 

eficácia, a sua resolutividade e as condições de alta do usuário submetido a estas práticas de saúde; 
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Avaliar o estado funcional do cliente, através da elaboração do Diagnóstico Cinesiológico Funcional a partir da identidade da patologia clínica 

intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e do exame da cinesia, da funcionalidade e do sinergismo das estruturas 

anatômicas envolvidas; 

Desenvolver atividades, de forma harmônica na equipe multiprofissional de saúde; 

Zelar pela autonomia científica de cada um dos membros da equipe, não abdicando da independência científico-profissional e da isonomia nas suas 

relações profissionais; 

Participação plena na atenção de saúde prestada a cada cliente, na integração das ações multiprofissionalizadas, na sua resolutividade e na 

deliberação da alta do cliente; 

Participar das reuniões de estudos e discussões de casos, de forma ativa e contributiva aos objetivos pretendidos; 

Avaliar a qualidade, a eficácia e os riscos à saúde decorrentes de equipamentos eletro-eletrônicos de uso em Fisioterapia; 

Registrar no prontuário do cliente todas as prescrições e ações desenvolvidas; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação 

Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos; 

Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação; 

Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo orientações 

quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; 

Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e 

fichas adequadas para este fim; garantir referência e contra-referência; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Informar 

produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

  

FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA NASF 

REQUISITO: Diploma do curso de Fisioterapia em instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Educação, prevenção e assistência fisioterapêutica individual e coletiva na atenção primária em saúde. Participar de equipes multiprofissionais 

destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em Saúde Pública; 

Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos. Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, à 

implementação, ao controle e a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde. Promover e participar de estudos e pesquisas 

relacionados à sua área de atuação; 

Integrar os órgãos colegiados de controle social; 

Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde coletiva; 

Avaliar a qualidade, a eficácia e os riscos à saúde decorrentes de equipamentos eletro-eletrônicos de uso em Fisioterapia; 

Promover e participar de estudos e pesquisas voltados a inserção de protocolos da sua área de atuação, nas ações básicas de saúde; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, a nível individual e coletivo em todos os ciclos de vida; emitir 

pareceres e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; realizar atividades que envolvam os familiares dos usuários; instituir ou utilizar 

fóruns pertinentes junto à comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção à saúde; 

Realizar registros nos prontuários; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Realizar notificação de violências e agravos de notificação compulsória; 

Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; 

Realizar atendimento individual e coletivo, incluindo avaliações e reavaliações; 

Colher dados, solicitar, executar e interpretar exames propedêuticos e complementares; 

Elaborar diagnósticos cinético-funcionais; estabelecer prognósticos; reavaliar condutas e decidir pela alta fisioterapêutica; 

Desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão de serviços; Orientar o paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico; 

Facilitar o acesso e a participação do usuário e seus familiares no processo de tratamento; incentivar o autocuidado e as práticas de educação em 

saúde; Participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; Atuar em equipe inter e multidisciplinar; Realizar diagnóstico situacional e 

territorialização, com levantamento dos condicionantes e determinantes da saúde e dos problemas de saúde que requeiram ações de prevenção de 

deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às equipes de Saúde da Família (eSF); Desenvolver ações de promoção e 

proteção à saúde em conjunto com as eSF, incluindo aspectos como consciência corporal e cuidados com o corpo, postura, saúde, hábitos saudáveis 

de vida com vistas ao autocuidado; Desenvolver ações para subsidiar o trabalho das eSF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil; 

Desenvolver ações conjuntas com as eSF visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco para alterações no desenvolvimento; 

Realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; acolher os usuários que requeiram cuidados de 

reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a necessidade dos usuários e a capacidade instalada das eSF; 

Desenvolver ações de reabilitação dentro de suas capacidades tecnológicas; Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como 

escolas, creches, pastorais, entre outros; realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; Capacitar, orientar e dar 

suporte às ações dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS); Realizar, em conjunto com as eSF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e 

complementares; Desenvolver projetos e ações intersetoriais para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; Orientar 

e informar as pessoas com deficiência, cuidadores e ACS sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias de 

atenção para o desempenho funcional frente às características específicas de cada indivíduo; Desenvolver ações de Reabilitação Baseada na 

Comunidade (RBC) que pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas como agentes do processo de 

reabilitação e inclusão; Acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da 

deficiência de um de seus componentes; Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando necessário; Realizar 

encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimentos específicos realizados por outro nível de 

atenção à saúde; Realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com deficiência; dentre outras atribuições inerentes 

ao cargo previstas na Estratégia de Saúde da Família; Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos 
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usuários da rede municipal de saúde. Informar produção mensal dos serviços; Comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de 

avaliação de desempenho. 

  

FISIOTERAPEUTA SAD 

REQUISITO: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Fisioterapia registrado na instituição reconhecida pelo MEC e 

inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL:R$ 1.562,00(Hum mil e quinhentos e sessenta e dois reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL:40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Prestar assistência fisioterapêutica; 

Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, prescrever, planejar, ordenar, analisar, supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua 

eficácia, a sua resolutividade e as condições de alta do usuário submetido a estas práticas de saúde; 

Avaliar o estado funcional do cliente, através da elaboração do Diagnóstico Cinesiológico Funcional a partir da identidade da patologia clínica 

intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e do exame da cinesia, da funcionalidade e do sinergismo das estruturas 

anatômicas envolvidas; 

Desenvolver atividades, de forma harmônica na equipe multiprofissional de saúde; 

Zelar pela autonomia científica de cada um dos membros da equipe, não abdicando da independência científico-profissional e da isonomia nas suas 

relações profissionais; 

Participação plena na atenção de saúde prestada a cada cliente, na integração das ações multiprofissionalizadas, na sua resolutividade e na 

deliberação da alta do cliente; 

Participar das reuniões de estudos e discussões de casos, de forma ativa e contributiva aos objetivos pretendidos; 

Avaliar a qualidade, a eficácia e os riscos à saúde decorrentes de equipamentos eletro-eletrônicos de uso em Fisioterapia; 

Registrar no prontuário do cliente todas as prescrições e ações desenvolvidas; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação 

Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos; 

Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação; 

Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo orientações 

quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; 

Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e 

fichas adequadas para este fim; garantir referência e contra-referência; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Informar 

produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

  

FUNÇÃO: FONOAUDIÓLOGO PLANTONISTA / CAPS 

REQUISITO: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de graduação de Fonoaudiologia registrado na instituição reconhecida pelo MEC, 

Inscrição no Conselho Regional de Fonoaudiologia e Experiência Comprovada Mínimo de 02 anos. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.600,00 (Hum mil e duzentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 X 36 Horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar avaliação fonoaudiológica; 

Realizar diagnóstico de fonoaudiologia; 

Realizar terapia fonoaudiológica da linguagem oral e escrita, voz, fluência da fala, articulação da fala, função auditiva periférica e central, função 

vestibular, sistema miofuncional orofacial e cervical e deglutição, tanto no que diz respeito à habilitação, como à reabilitação de pacientes; 

Em especial, desenvolver trabalho de prevenção e reabilitação junto ao público infanto-juvenil no que se refere à área de reabilitação psicossocial, 

comunicação escrita, oral e auditiva; 

Realizar terapia fonoaudiológica na área de saúde mental infanto-juvenil. Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes da 

reforma psiquiátrica e da clínica ampliada; 

Encaminhar os usuários à rede quando necessário; participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar; 

Orientar pacientes, familiares e cuidadores. Monitorar o desempenho do paciente; 

Desenvolver programas de aperfeiçoamento e aprimoramento da linguagem oral e escrita, das funções cognitivas e dos aspectos miofuncionais 

orofaciais e cervicais; 

Aprimorar e aperfeiçoar a comunicação em público, a comunicação ocupacional, ou profissional e orientar as possibilidades de melhora das 

condições ambientais, favorecendo a comunicação humana; 

Efetuar diagnóstico situacional: identificar o perfil epidemiológico, assistencial, infraestrutural e socioeconômico da população atendida e identificar 

comportamentos, hábitos e atitudes; realizar análise de indicadores de saúde com fins de definição das estratégias para implantação de políticas 

públicas; 

Desenvolver ações de saúde coletiva, tais como programas e campanhas de promoção dos aspectos fonoaudiológicos, o que envolve a identificação e 

necessidades da população alvo, por levantamento da prevalência e incidência de qualquer tipo de ocorrência que necessite de intervenção 

fonoaudiológica; identificar também os recursos que viabilizem esta ação, tendo, como referenciais analíticos, a epidemiologia, políticas públicas, 

planejamento e gestão; 

Participar da organização e desenvolvimento de serviços de Fonoaudiologia, programas, campanhas e ações dirigidas à saúde, à conservação 

auditiva e vocal, bem como participar de projetos político-pedagógicos e campanhas educativas sobre aspectos da comunicação humana, aspectos 

miofuncionais orofaciais e cervicais e da deglutição, quanto de seus transtornos; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes. Eleger, desenvolver e implementar linhas de pesquisa e metodologias científicas, bem como elaborar 

projetos, desenvolver e validar métodos, técnicas e instrumentos de avaliação, diagnóstico e terapia fonoaudiológica; 

Orientar e apreciar trabalhos técnicos e científicos, assim como avaliar a produção científica fonoaudiológica; 

Prestar assessoria técnica e consultoria; participar de grupos de pesquisa e bancas examinadoras; atuar em equipes intra e interdisciplinares; realizar 

perícias e auditorias técnicas e normatizar ações em Fonoaudiologia; 

Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; 
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Apoiar e integrar equipes de atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis de complexidade, sem distinção de diagnóstico e idade, 

contribuindo para a análise da questão e proposição de ações reparadoras da saúde; 

Emitir laudos, atestados, atualizando prontuários e outros documentos relativos à sua área de atuação; 

Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de 

uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivo, curativo, de reabilitação e de reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e 

conforme o grau de complexidade do equipamento em que se inserem; 

Atuar em equipe multidisciplinar; executar atividades integrantes de programas e serviços; participar dos processos de vigilância à saúde através da 

detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim; garantir referência e 

contra-referência; realizar apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 

Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; estar 

disponível para transferência de local de trabalho dentro do município. 

  

FONOAUDIÓLOGO DIARISTA/ CAPS 

REQUISITO: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de graduação de Fonoaudiologia registrado na instituição reconhecida pelo MEC, 

Inscrição no Conselho Regional de Fonoaudiologia e Experiência Comprovada Mínimo de 02 anos. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.600,00 (Hum mil e duzentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 Horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar avaliação fonoaudiológica; 

Realizar diagnóstico de fonoaudiologia; 

Realizar terapia fonoaudiológica da linguagem oral e escrita, voz, fluência da fala, articulação da fala, função auditiva periférica e central, função 

vestibular, sistema miofuncional orofacial e cervical e deglutição, tanto no que diz respeito à habilitação, como à reabilitação de pacientes; 

Em especial, desenvolver trabalho de prevenção e reabilitação junto ao público infanto-juvenil no que se refere à área de reabilitação psicossocial, 

comunicação escrita, oral e auditiva; 

Realizar terapia fonoaudiológica na área de saúde mental infanto-juvenil. Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes da 

reforma psiquiátrica e da clínica ampliada; 

Encaminhar os usuários à rede quando necessário; participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar; 

Orientar pacientes, familiares e cuidadores. Monitorar o desempenho do paciente; 

Desenvolver programas de aperfeiçoamento e aprimoramento da linguagem oral e escrita, das funções cognitivas e dos aspectos miofuncionais 

orofaciais e cervicais; 

Aprimorar e aperfeiçoar a comunicação em público, a comunicação ocupacional, ou profissional e orientar as possibilidades de melhora das 

condições ambientais, favorecendo a comunicação humana; 

Efetuar diagnóstico situacional: identificar o perfil epidemiológico, assistencial, infraestrutural e socioeconômico da população atendida e identificar 

comportamentos, hábitos e atitudes; realizar análise de indicadores de saúde com fins de definição das estratégias para implantação de políticas 

públicas; 

Desenvolver ações de saúde coletiva, tais como programas e campanhas de promoção dos aspectos fonoaudiológicos, o que envolve a identificação e 

necessidades da população alvo, por levantamento da prevalência e incidência de qualquer tipo de ocorrência que necessite de intervenção 

fonoaudiológica; identificar também os recursos que viabilizem esta ação, tendo, como referenciais analíticos, a epidemiologia, políticas públicas, 

planejamento e gestão; 

Participar da organização e desenvolvimento de serviços de Fonoaudiologia, programas, campanhas e ações dirigidas à saúde, à conservação 

auditiva e vocal, bem como participar de projetos político-pedagógicos e campanhas educativas sobre aspectos da comunicação humana, aspectos 

miofuncionais orofaciais e cervicais e da deglutição, quanto de seus transtornos; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes. Eleger, desenvolver e implementar linhas de pesquisa e metodologias científicas, bem como elaborar 

projetos, desenvolver e validar métodos, técnicas e instrumentos de avaliação, diagnóstico e terapia fonoaudiológica; 

Orientar e apreciar trabalhos técnicos e científicos, assim como avaliar a produção científica fonoaudiológica; 

Prestar assessoria técnica e consultoria; participar de grupos de pesquisa e bancas examinadoras; atuar em equipes intra e interdisciplinares; realizar 

perícias e auditorias técnicas e normatizar ações em Fonoaudiologia; 

Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; 

Apoiar e integrar equipes de atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis de complexidade, sem distinção de diagnóstico e idade, 

contribuindo para a análise da questão e proposição de ações reparadoras da saúde; 

Emitir laudos, atestados, atualizando prontuários e outros documentos relativos à sua área de atuação; 

Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de 

uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivo, curativo, de reabilitação e de reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e 

conforme o grau de complexidade do equipamento em que se inserem; 

Atuar em equipe multidisciplinar; executar atividades integrantes de programas e serviços; participar dos processos de vigilância à saúde através da 

detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim; garantir referência e 

contra-referência; realizar apoio matricial e de capacitação na sua área específica; 

Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; estar 

disponível para transferência de local de trabalho dentro do município. 

  

FONOAUDIÓLOGO NASF 

REQUISITO: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de graduação de Fonoaudiologia registrado na instituição reconhecida pelo MEC e 

Inscrição no Conselho Regional de Fonoaudiologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 
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Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência à saúde, intervindo com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma 

equipe interdisciplinar, nos níveis preventivo, curativo, de reabilitação e de reinserção social; 

Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo, em todos os ciclos de vida; 

Emitir pareceres e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; 

Realizar atividades que envolvam os familiares dos usuários; 

Atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Dar suporte técnico aos programas de saúde; 

Instituir ou utilizar fóruns pertinentes junto à comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção à saúde; 

Realizar registros nos prontuários; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Desenvolver ações de saúde coletiva nos aspectos fonoaudiólogicos; 

Realizar notificação de violências e agravos de notificação compulsória; 

Realizar diagnóstico fonoaudiólogico; 

Executar terapia (habilitação e reabilitação), orientar usuários, familiares e cuidadores; monitorar desempenho dos usuários; 

Aperfeiçoar a comunicação humana; 

Desenvolver pesquisas que visem melhorar a saúde da população do município. Participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; 

Atuar em equipe inter e multidisciplinar; 

Realizar diagnóstico situacional e territorialização, com levantamento dos condicionantes e determinantes da saúde e dos problemas de saúde que 

requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às equipes de saúde da família; 

Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as eSF, incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consciência e 

cuidados com o corpo, postura, saúde auditiva e vocal, hábitos orais, amamentação, controle do ruído, com vistas ao autocuidado; 

Desenvolver ações para subsidiar o trabalho das eSF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil; 

Desenvolver ações conjuntas com as eSF visando o acompanhamento das crianças que apresentam risco para alterações no desenvolvimento; realizar 

ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; 

Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a necessidade 

dos usuários e a capacidade instalada das Esf; 

Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos, dentro de suas capacidades tecnológicas; desenvolver ações integradas aos 

equipamentos sociais existentes, como escolas, creches, pastorais, entre outros; 

Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Capacitar, orientar e dar suporte às ações dos ACS; 

Realizar, em conjunto com as eSF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e complementares; 

Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; 

Orientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadores e ACS sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias 

de atenção para o desempenho funcional frente às características específicas de cada indivíduo; 

Desenvolver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC), que pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo todas 

as pessoas como agentes do processo de reabilitação e inclusão; 

Acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da deficiência de um de 

seus componentes; acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando necessário; 

Realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimentos específicos realizados por outro nível 

de atenção à saúde; 

Realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com deficiência; dentre outras atribuições inerentes ao cargo 

previstas na Estratégia de Saúde da Família. 

  

MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC. Registro no 

Conselho Regional de Medicina. Título de especialista ou residênciaem Saúde da Família, Saúde Pública ou Saúde Coletiva. Experiência 

comprovada mínimo de 02 anos. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos 

e vulnerabilidades; Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de informação, 

utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, 

demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado integral à 

saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da sua unidade de saúde da família, e, quando necessário, no domicílio e demais espaços 

comunitários, com atenção especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, privada de liberdade); Realizar 

ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes 

clínicas e terapêuticas e na Relação Nacional de Ações e Serviços Essenciais e Estratégicos da Atenção Básica (AB); Garantir a atenção à saúde da 

população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e 

agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; Oferecer 

cuidado de forma compatível às necessidades de saúde e ocorrência de doenças e agravos na população adstrita, incorporando diversas 

racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares, caso seja qualificado; Participar do acolhimento dos usuários, 

proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, 

responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pelo acompanhamento da 

população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, 

permitindo a longitudinalidade do cuidado; Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais, visando propor 

intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença das pessoas, famílias, coletividades e da própria comunidade; Responsabilizar-se 

pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

Utilizar o prontuário eletrônico como modelo de informação para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, 

investigação clínica e epidemiológica, e a avaliação dos serviços de saúde; Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da atenção 

básica, participando da definição de fluxos assistenciais na Rede de Atenção à Saúde (RAS), bem como da elaboração e implementação de 
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protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses fluxos; Prever nos fluxos da RAS, entre os pontos de atenção de diferentes 

configurações tecnológicas, a integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado. 

Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; Alimentar e garantir a qualidade 

do registro das atividades nos sistemas de informação no âmbito da AB; Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação 

compulsória, bem como outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando 

essas ocorrências para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; Realizar busca ativa de internações e 

atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a 

longitudinalidade pela equipe da AB; Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de 

Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento da equipe, necessidades 

e prioridades estabelecidas; Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de 

dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a unidade de saúde; Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, 

integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, 

clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada, construção de 

Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em consonância com as necessidades e demandas da população); 

Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da 

utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de trabalho; Participar das atividades de educação permanente e 

educação continuada; Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens 

adequadas às necessidades deste público; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da unidade de saúde; 

Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e 

usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 

potencializar ações intersetoriais; Acompanhar e registrar no Sistema de Informação e no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa Família 

(PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias; Realizar outras ações e atividades, de 

acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor local; Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; Realizar 

consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na unidade de saúde e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou 

nos demais espaços comunitários; em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 

estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições legais da profissão; Realizar estratificação 

de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 

Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o 

acompanhamento do plano terapêutico prescrito; Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento da pessoa; Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; 

Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a história clínica, conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Contribuir, realizar e participar 

das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e 

residentes; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento do serviço de saúde; participar da gestão 

compartilhada na equipe de Saúde da Família; Preencher e assinar formulários de óbito; Compor comissão de investigação de denúncias e de óbitos; 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; Informar 

produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; Havendo necessidade, 

o profissional poderá atuar em qualquer serviço da rede de atenção primária à saúde do município; Registrar os procedimentos realizados nos 

sistemas de informação. 

  

MÉDICO CLÍNICO GERAL/SAD 

REQUISITO: Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Título 

de especialista em Psiquiatria. Comprovação de experiência em saúde mental. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar assistência médica; obter história clínica precisa e relevante do paciente, priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese 

diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes secundárias, 

como familiares, prontuário, e demais membros da equipe de saúde; Realizar exame físico rigoroso, voltado para as queixas do paciente e para suas 

condições clínicas, capaz de identificar as principais alterações com manobras propedêuticas pertinentes; Demonstrar e ensinar achados importantes 

de exame físico aos estudantes e demais membros da equipe de saúde, tornando-se modelo para os profissionais em formação; Formular 

diagnósticos diferenciais e planos terapêuticos baseados em evidências; Reconhecer situações clínicas complexas, que desviem dos padrões mais 

comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas; Realizar os procedimentos invasivos mais comuns, bem como manejar suas 

complicações; Compreender probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades; Reconhecer situações de urgência e emergência; iniciar o 

cuidado e estabilização do paciente; Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação; Realizar processos de assistência 

à saúde, cumprindo normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis, sem distinção de diagnóstico; Propor condutas de caráter 

preventivo e fornecer orientações aos pacientes para o autocuidado; Personalizar o cuidado e adaptá-lo de acordo com as preferências do paciente e 

suas condições gerais de saúde; Referenciar o paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário, tendo em vista os 

cenários de atenção primária, secundária e terciária; Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos 

usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; Contribuir, 

realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde onde atua; Negociar o cuidado 

centrado no paciente entre os vários prestadores de assistência; Atuar de modo efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, 

disciplinadamente para garantir um atendimento seguro ao paciente; Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos da equipe 

multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado; Prevenir e usar didaticamente o erro médico; Compreender os mecanismos de análise e 

correção de erros de sistemas. Envolver-se com iniciativas de melhoria de qualidade; Agir proativamente na busca de orientação especializada 

quanto a procedimentos e investigação diagnóstica; Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao 

paciente; Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente (princípios de testes de triagem e rastreamento; 

desenvolvimento de diretrizes clínicas); Reduzir cuidados desnecessários incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou 

hospitalares. Incorporar princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão; Manter registro médico legível, compreensível 

e atualizado de seus pacientes; Colaborar como membro de uma equipe multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, atual, 

eficiente e equitativo; Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações 

quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção 
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e notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, preenchendo prontamente os instrumentos e fichas 

adequadas para este fim; Garantir referência e contra-referência; realizar apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado. Executar outras 

tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo; Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação. 

  

MÉDICO CLÍNICO GERAL/SISTEMA PRISIONAL 

REQUISITO: Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Título 

de especialista em Psiquiatria. Comprovação de experiência em saúde mental. 

REMUNERAÇÃO MENSAL:R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL:40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar assistência médica; obter história clínica precisa e relevante do paciente, priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese 

diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes secundárias, 

como familiares, prontuário, e demais membros da equipe de saúde; Realizar exame físico rigoroso, voltado para as queixas do paciente e para suas 

condições clínicas, capaz de identificar as principais alterações com manobras propedêuticas pertinentes; Demonstrar e ensinar achados importantes 

de exame físico aos estudantes e demais membros da equipe de saúde, tornando-se modelo para os profissionais em formação; Formular 

diagnósticos diferenciais e planos terapêuticos baseados em evidências; Reconhecer situações clínicas complexas, que desviem dos padrões mais 

comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas; Realizar os procedimentos invasivos mais comuns, bem como manejar suas 

complicações; Compreender probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades; Reconhecer situações de urgência e emergência; iniciar o 

cuidado e estabilização do paciente; Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação; Realizar processos de assistência 

à saúde, cumprindo normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis, sem distinção de diagnóstico; Propor condutas de caráter 

preventivo e fornecer orientações aos pacientes para o autocuidado; Personalizar o cuidado e adaptá-lo de acordo com as preferências do paciente e 

suas condições gerais de saúde; Referenciar o paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário, tendo em vista os 

cenários de atenção primária, secundária e terciária; Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos 

usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; Contribuir, 

realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde onde atua; Negociar o cuidado 

centrado no paciente entre os vários prestadores de assistência; Atuar de modo efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, 

disciplinadamente para garantir um atendimento seguro ao paciente; Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos da equipe 

multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado; Prevenir e usar didaticamente o erro médico; Compreender os mecanismos de análise e 

correção de erros de sistemas. Envolver-se com iniciativas de melhoria de qualidade; Agir proativamente na busca de orientação especializada 

quanto a procedimentos e investigação diagnóstica; Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao 

paciente; Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente (princípios de testes de triagem e rastreamento; 

desenvolvimento de diretrizes clínicas); Reduzir cuidados desnecessários incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou 

hospitalares. Incorporar princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão; Manter registro médico legível, compreensível 

e atualizado de seus pacientes; Colaborar como membro de uma equipe multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, atual, 

eficiente e equitativo; Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações 

quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção 

e notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, preenchendo prontamente os instrumentos e fichas 

adequadas para este fim; Garantir referência e contra-referência; realizar apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado. Executar outras 

tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo; Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação. 

  

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

REQUISITO: Diploma do Curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Título 

de especialista em Cardiologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar assistência médica na área de Cardiologia; obter história clínica precisa e relevante do paciente, priorizando a coleta de dados que levem a 

uma hipótese diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes 

secundárias, como familiares, prontuário, e demais membros da equipe de saúde; 

Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas; 

Realizar exame físico rigoroso, voltado para as queixas do paciente e para suas condições clínicas, capaz de identificar as principais alterações com 

manobras propedêuticas pertinentes; 

Demonstrar e ensinar achados importantes de exame físico aos estudantes e demais membros da equipe de saúde, tornando-se modelo para os 

profissionais em formação; 

Formular diagnósticos diferenciais e planos terapêuticos baseados em evidências; 

Compreender probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades; 

Reconhecer situações de urgência e emergência; iniciar o cuidado e estabilização do paciente; 

Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação; 

Realizar processos de assistência à saúde em Cardiologia, cumprindo normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis; 

Propor condutas de caráter preventivo e fornecer orientações aos pacientes para o autocuidado; 

Personalizar o cuidado e adaptá-lo de acordo com as preferências do paciente e suas condições gerais de saúde; 

Referenciar o paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário, tendo em vista os cenários de atenção primária, 

secundária e terciária; 

Realizar auto regulação formativa. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede 

municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde onde atua; 

Atuar de modo efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, disciplinadamente para garantir um atendimento seguro ao 

paciente; 

Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos da equipe multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado; 
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Prevenir e usar didaticamente o erro médico. Compreender os mecanismos de análise e correção de erros de sistemas; 

Envolver-se com iniciativas de melhoria de qualidade; 

Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao paciente; 

Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente (princípios de testes de triagem e rastreamento; desenvolvimento 

de diretrizes clínicas); 

Reduzir cuidados desnecessários incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou hospitalares; 

Incorporar princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão; 

Manter registro médico legível, compreensível e atualizado de seus pacientes; 

Colaborar como membro de uma equipe multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, atual, eficiente e equitativo; 

Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de 

atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; 

Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação 

compulsória, preenchendo prontamente os instrumentos e fichas adequadas para este fim; 

Garantir referência e contra-referência; realizar apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado; 

Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 

Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 

utilização; 

Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

  

MÉDICO NEUROLOGISTA 

REQUISITO: Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Título 

de especialista em Neurologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar assistência médica na área de neurologia; obter história clínica precisa e relevante do paciente, priorizando a coleta de dados que levem a 

uma hipótese diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes 

secundárias, como familiares, prontuário, e demais membros da equipe de saúde; 

Reconhecer situações de urgência e emergência; iniciar o cuidado e estabilização do paciente; 

Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Garantir referência e contra-referência; realizar apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, realizando exames clínico e subsidiário, visando a saúde e 

bem-estar do paciente; 

Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

  

MÉDICO PSIQUIATRA/NASF 

REQUISITO: Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Título 

de especialista em Psiquiatria. Comprovação de experiência em saúde mental. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 5.000,00 (Hum mil e duzentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar assistência médica na área de Psiquiatria; obter história clínica precisa e relevante do paciente, priorizando a coleta de dados que levem a 

uma hipótese diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes 

secundárias, como familiares, prontuário, e demais membros da equipe de saúde; 

Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica ampliada; 

Demonstrar e ensinar achados importantes aos estudantes e demais membros da equipe de saúde, tornando-se modelo para os profissionais em 

formação; 

Formular diagnósticos diferenciais e planos terapêuticos baseados em evidências. Reconhecer situações clínicas complexas, que desviem dos 

padrões mais comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas; 

Compreender probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades. Reconhecer situações de urgência e emergência; iniciar o cuidado e 

estabilização do paciente; 

Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação. Realizar processos de assistência à saúde em Psiquiatria, cumprindo 

normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis. Propor condutas de caráter preventivo e fornecer orientações aos pacientes 

para o autocuidado; 

Personalizar o cuidado e adaptá-lo de acordo com as preferências do paciente e suas condições gerais de saúde; 

Referenciar o paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário, tendo em vista os cenários de atenção primária, 

secundária e terciária; 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Realizar auto regulação formativa. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de 

avaliação de desempenho; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde onde atua; 

Negociar o cuidado centrado no paciente entre os vários prestadores de assistência; 

Atuar de modo efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, disciplinadamente para garantir um atendimento seguro ao 

paciente; 

Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos da equipe multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado; 
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Prevenir e usar didaticamente o erro médico; 

Compreender os mecanismos de análise e correção de erros de sistemas; 

Envolver-se com iniciativas de melhoria de qualidade; 

Agir proativamente na busca de orientação especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica; 

Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao paciente; 

Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente (desenvolvimento de diretrizes clínicas); 

Reduzir cuidados desnecessários incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou hospitalares; 

Incorporar princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão; 

Manter registro médico legível, compreensível e atualizado de seus pacientes; 

Colaborar como membro de uma equipe multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, atual, eficiente e equitativo; 

Proporcionar um tratamento que preserve e fortaleça os laços familiares; 

Realizar a elaboração do plano terapêutico individual (PTI), familiares e coletivos em serviços de saúde e nas comunidades locais; 

Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de 

atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; 

Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação 

compulsória, preenchendo prontamente os instrumentos e fichas adequadas para este fim; 

Garantir referência e contra-referência; realizar apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado; 

Participar das reuniões do serviço de saúde no qual esteja inserido, centros de atenção psicossocial (CAPS) ou outros serviços da rede sempre que 

convocado; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação 

Disponibilidade para atuar em qualquer ponto da rede de saúde mental do município. 

  

MÉDICO PSIQUIATRA/SISTEMA PRISIONAL 

REQUISITO: Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Título 

de especialista em Psiquiatria. Comprovação de experiência em saúde mental. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar assistência médica na área de Psiquiatria; obter história clínica precisa e relevante do paciente, priorizando a coleta de dados que levem a 

uma hipótese diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes 

secundárias, como familiares, prontuário, e demais membros da equipe de saúde; 

Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica ampliada; 

Demonstrar e ensinar achados importantes aos estudantes e demais membros da equipe de saúde, tornando-se modelo para os profissionais em 

formação; 

Formular diagnósticos diferenciais e planos terapêuticos baseados em evidências. Reconhecer situações clínicas complexas, que desviem dos 

padrões mais comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas; 

Compreender probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades. Reconhecer situações de urgência e emergência; iniciar o cuidado e 

estabilização do paciente; 

Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação. Realizar processos de assistência à saúde em Psiquiatria, cumprindo 

normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis. Propor condutas de caráter preventivo e fornecer orientações aos pacientes 

para o autocuidado; 

Personalizar o cuidado e adaptá-lo de acordo com as preferências do paciente e suas condições gerais de saúde dentro do sistema prisional do 

município; 

Referenciar o paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário, tendo em vista os cenários de atenção primária, 

secundária e terciária; 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Realizar auto regulação formativa. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de 

avaliação de desempenho; 

Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde prisional onde atua; 

Negociar o cuidado centrado no paciente entre os vários prestadores de assistência; 

Atuar de modo efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, disciplinadamente para garantir um atendimento seguro ao 

paciente; 

Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos da equipe multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado; 

Prevenir e usar didaticamente o erro médico; 

Compreender os mecanismos de análise e correção de erros de sistemas; 

Envolver-se com iniciativas de melhoria de qualidade; 

Agir proativamente na busca de orientação especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica; 

Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao paciente; 

Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente (desenvolvimento de diretrizes clínicas); 

Reduzir cuidados desnecessários incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou hospitalares; 

Incorporar princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão; 

Manter registro médico legível, compreensível e atualizado de seus pacientes; 

Colaborar como membro de uma equipe multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, atual, eficiente e equitativo; 

Proporcionar um tratamento que preserve e fortaleça os laços familiares; 

Realizar a elaboração do plano terapêutico individual (PTI), familiares e coletivos em serviços de saúde e nas comunidades locais; 

Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de 

atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; 

Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação 

compulsória, preenchendo prontamente os instrumentos e fichas adequadas para este fim; 

Garantir referência e contra-referência; realizar apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação 

Disponibilidade para atuar em qualquer ponto da rede de saúde mental do município. 
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MÉDICO VETERINÁRIO 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina Veterinária em instituição reconhecida pelo MEC e 

inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.960,00 (Hum mil e novecentos e sessenta reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 Horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Planejamento, direção, coordenação, execução e controle da assistência técnico-sanitária aos animais, sob qualquer título; 

Inspeção e fiscalização sob os pontos de vista higiênico, sanitário e tecnológico dos produtos de origem animal e dos matadouros, matadouros-

frigoríficos, charqueadas, fábricas de conserva de carne e de pescado, fábricas de produtos gordurosos que empreguem como matéria prima produto 

de origem animal, no todo ou em parte, usinas, fábricas e postos de laticínios entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais derivados 

do reino animal, assim como inspeção e fiscalização dos estabelecimentos comerciais que armazenem ou comercializem tais produtos; 

Emitir laudos de inspeção e relatórios técnicos referentes às ações de vigilância sanitária. Identificação de defeitos, vícios, acidentes e doenças, 

peritagem e exames técnicos sobre animais e seus produtos, em questões judiciaisExecutar atividades integrantes de programas e serviços com foco 

na prevenção de riscos à saúde e promoção da saúde pública. 

Assessoramento e consultoria em assuntos inerentes à formação profissional do médico veterinário; 

Pesquisa, planejamento, fomento, orientação, execução e controle de quaisquer trabalhos relativos à produção e indústria animal, inclusive os de 

caça e pesca. Estudo e aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais e transmissíveis ao homem; 

Responsabilidades pelas fórmulas, preparação e fiscalização de rações para animais; 

Exames tecnológicos e sanitários de subprodutos da indústria animal; 

Realizar pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, zoologia e zootecnia, bem como à bromatologia animal; 

Proceder defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como seus produtos; 

Exercer o poder de polícia administrativa no âmbito de sua competência; preencher e assinar os autos de infração, termos de apreensão, de 

notificação, de inutilização e de interdição cautelar; realizar coleta de amostras para análises laboratoriais; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. Utilizar recursos de informática sempre que disponíveis. 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação. 

  

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA NASF 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Nutrição em instituição reconhecida pelo MEC e inscrição no 

Conselho Regional de Nutrição. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Compor equipe de Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF); Planejar e executar ações de educação alimentar e nutricional, de acordo com 

diagnóstico da situação nutricional identificado; Coletar, consolidar, analisar e avaliar dados de Vigilância Alimentar e Nutricional, propondo ações 

de resolutividade, para situações de risco nutricional; Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação Identificar grupos 

populacionais de risco nutricional para doenças crônicas não transmissíveis (DCNT), visando o planejamento de ações específicas; Participar da 

elaboração, revisão e padronização de procedimentos relativos à área de alimentação e nutrição; Promover, junto com a equipe de planejamento, a 

implantação, implementação e o acompanhamento das ações de Segurança Alimentar e Nutricional; Integrar polos de educação permanente visando 

o aprimoramento contínuo dos recursos humanos de todos os níveis do Sistema Único de Saúde; Desenvolver, implantar e implementar protocolos 

de atendimento nutricional adequado às características da população assistida; Discutir com gestores de saúde, em parceria com outros 

coordenadores/supervisores da atenção básica, a efetiva implantação de fluxos e mecanismos de referência e contra referência, além de outras 

medidas necessárias para assegurar o desenvolvimento de ações de assistência à saúde e nutrição.Integrar fóruns de controle social, promovendo 

articulações e parcerias intersetoriais e interinstitucionais; Participar da execução e analise de inquéritos e estudos epidemiológicos, em nível local 

ou regional, visando o planejamento de ações especificas.Participar de equipes multiprofissionais destinadas à promoção e implementação de 

eventos direcionados à clientela assistida; Promover, participar e divulgar estudos e pesquisas na sua área de atuação, promovendo o intercâmbio 

técnico-científico; Avaliar o impacto das ações de alimentação e nutrição na população assistida; Realizar visitas domiciliares, identificando 

portadores de patologias e deficiências associadas à nutrição, promovendo o atendimento nutricional adequado; Prestar serviços de auditoria, 

consultoria e assessoria na área.Identificar portadores de patologias e deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional 

adequado.Identificar portadores de doenças crônicas não transmissíveis, para o atendimento nutricional adequado; 

Prestar atendimento nutricional individual, em ambulatório ou em domicilio, elaborando o diagnóstico nutricional, com base nos dados clínicos, 

bioquímicos, antropométricos e dietéticos; Elaborar a prescrição dietética, com base no diagnóstico nutricional, adequando-a a evolução do estado 

nutricional do cliente.Solicitar exames complementares à avaliação nutricional, prescrição dietética e evolução nutricional do cliente, quando 

necessário; Registrar, em prontuário do cliente, a prescrição dietética, a evolução nutricional; Orientar o usuário e/ou familiares/responsáveis, quanto 

às técnicas higiênicas e dietéticas, relativas ao plano de dieta estabelecido; Promover educação alimentar e nutricional; Garantir referência e contra 

referência; Integrar as equipes multiprofissionais nas ações de assistência e orientação, desenvolvidas pela Unidade de Saúde, em especial na 

prevenção, tratamento e controle das doenças crônicas não transmissíveis; Prescrever suplementos nutricionais, bem como alimentos para fins 

especiais, em conformidade com a legislação vigente, sempre que necessário; Interagir com a equipe multiprofissional, quando pertinente, definindo 

os procedimentos complementares na assistência ao cliente; Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área. Realizar registros nos 

prontuários; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como 

preceptor, supervisionando estagiários e residentes; Desenvolver ações conjuntas com as equipes de Saúde da Família; atuar em equipe 

multidisciplinar e de acordo com os princípios do SUS e da Política Nacional de Atenção Básica. 

  

NUTRICIONISTA/ACADEMIA DA SAÚDE 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Nutrição em instituição reconhecida pelo MEC e inscrição no 

Conselho Regional de Nutrição. 

REMUNERAÇÃO MENSAL:R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL:30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, considerando os seguintes fatores: caracterização da área pesquisada (aspectos econômicos e recursos 

naturais); condições habitacionais (características de habilitação, equipamentos domésticos, instalações sanitárias); consumo de alimentos 

(identificação, valor nutritivo, procedência, custo e método de preparação); Proceder à avaliação técnica da dieta comum das coletividades e sugerir 

medidas para melhoria; Participar de programas de saúde pública, realizando inquéritos clínico-nutricionais, bioquímicos e somatométricos; Fazer 
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avaliações dos programas de nutrição em saúde pública; Pesquisar informações técnicas específicas e preparar para divulgação, informações sobres: 

noções de higiene da alimentação; orientação para melhor aquisição de alimento, qualitativa e quantitativamente; controle sanitário dos gêneros 

adquiridos pela comunidade. Participar da elaboração de programas e projetos específicos de nutrição e de assistência alimentar a grupos vulneráveis 

da população; Sugerir adoção de normas, padrões e métodos de educação a assistência alimentar, visando à proteção materno-infantil; Elaborar 

cardápios normais e dieterápicos; Fazer a previsão do consumo dos gêneros alimentícios e providenciar a sua aquisição, de modo a assegurar a 

continuidade dos serviços de nutrição; Adotar medidas que assegurem preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos; Controlar o 

custo médio das refeições servidas e o custo total dos serviços de nutrição; Orientar serviços de cozinha, copa e refeitórios na correta preparação e 

apresentação de cardápios; Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos 

por equipes auxiliares; Executar tarefas afins. 

  

NÍVEL SUPERIOR DA ÁREA DE SAÚDE DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA 

REQUISITO: Diploma de formação superior ligado à área de saúde, com inscrição em Conselho Regional ligado ao MEC. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais + sobreaviso 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar cuidados com o usuário da residência terapêutica proporcionando cuidado e favorecendo sua reabilitação dentro do processo terapêutico; 

Acompanhar o usuário em visitas para cuidados clínicos e psiquiátricos; 

Realizar atendimento em grupos familiares ligados aos usuários da residência; Monitorar a administração medicamentosa do mesmo; Monitorar o 

projeto terapêutico singular e o projeto terapêutico da residência; Realizar o monitoramento dentro da rede em relação à residência terapêutica em 

questão; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar. 

Atuar de sobreaviso 24 horas para questões direcionadas aos usuários da residência. 

  

PSICOLOGO PLANTONISTA / CAPS 

REQUISITO: Diploma de curso de formação em Psicologia, em instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Psicologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.700,00 (Hum mil e setecentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 x 36 horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmicas de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de 

problemas psíquicos; 

Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias nos diversos pontos da rede de atenção à saúde do 

município; 

Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico. Preparar o paciente para entrada, permanência e alta e 

instituições psiquiátricas; 

Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnósticas e 

terapêuticas à realidade psicossocial da clientela; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microssistemas; 

Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado no campo da saúde mental; 

Atuar junto a equipe multiprofissional no sentido de leva-las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do 

indivíduo, especialmente em Centros de Atenção Psicossocial, mas também em outros serviços da rede de atenção à saúde do Município; 

Atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo ao serviço de saúde ao qual está vinculado; 

Orientar e acompanhar a clientela, familiares, técnicos e demais agentes que participam, diretamente ou indiretamente, dos atendimentos; 

Participar do planejamento e realizar atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da clientela egressa 

de instituições; 

Participar de programas de atenção à saúde mental nos serviços de saúde do município ou na comunidade; organizando grupos específicos, visando a 

prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico; 

Garantir referência e contra-referência; 

Participar da elaboração, execução e análise da instituição, realizando programas, projetos e planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, 

com o objetivo de detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da instituição, tanto nas 

atividades fim, quanto nas atividades meio; 

Emitir pareceres e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 

Instituir ou utilizar fóruns pertinentes junto à comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção à saúde; realizar registros 

nos prontuários; realizar notificação de violências e agravos de notificação compulsória; realizar atendimentos psicoterapêuticos e outras 

intervenções terapêuticas individuais e/ou grupais junto a crianças, adultos e idosos; 

Realizar psicodiagnóstico; atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômicas que interferem na saúde, no trabalho 

e na família; realizar acolhimento dos usuários em sofrimento mental; realizar visita domiciliar; 

Apoiar as equipes de Saúde da Família (eSF), realizando matriciamento quando necessário. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de 

regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica ampliada; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar. 

  

FUNÇÃO: PSICOLOGO DIARISTA / CAPS 

REQUISITO: Diploma de curso de formação em Psicologia, em instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Psicologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmicas de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de 

problemas psíquicos; 
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Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias nos diversos pontos da rede de atenção à saúde do 

município; 

Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; 

Preparar o paciente para entrada, permanência e alta e instituições psiquiátricas; 

Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnósticas e 

terapêuticas à realidade psicossocial da clientela; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microssistemas; 

Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado no campo da saúde mental; 

Atuar junto a equipe multiprofissional no sentido de leva-las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do 

indivíduo, especialmente em Centros de Atenção Psicossocial, mas também em outros serviços da rede de atenção à saúde do Município; 

Atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo ao serviço de saúde ao qual está vinculado; 

Orientar e acompanhar a clientela, familiares, técnicos e demais agentes que participam, diretamente ou indiretamente, dos atendimentos; 

Participar do planejamento e realizar atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da clientela egressa 

de instituições; 

Participar de programas de atenção à saúde mental nos serviços de saúde do município ou na comunidade; organizando grupos específicos, visando a 

prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico; 

Garantir referência e contra-referência; 

Participar da elaboração, execução e análise da instituição, realizando programas, projetos e planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, 

com o objetivo de detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da instituição, tanto nas 

atividades fim, quanto nas atividades meio; 

Emitir pareceres e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação. Instituir ou utilizar fóruns pertinentes junto à comunidade, no sentido de 

articular a rede de serviços de proteção e atenção à saúde; realizar registros nos prontuários; realizar notificação de violências e agravos de 

notificação compulsória; realizar atendimentos psicoterapêuticos e outras intervenções terapêuticas individuais e/ou grupais junto a crianças, adultos 

e idosos; 

Realizar psicodiagnóstico; atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômicas que interferem na saúde, no trabalho 

e na família; realizar acolhimento dos usuários em sofrimento mental; realizar visita domiciliar; 

Apoiar as equipes de Saúde da Família (eSF), realizando matriciamento quando necessário; 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica ampliada; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar. 

  

FUNÇÃO: PSICOLOGO NASF 

REQUISITO: Diploma de curso de formação em Psicologia, em instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Psicologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmicas de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de 

problemas psíquicos; Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias nos diversos pontos da rede 

de atenção à saúde do município; Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; Acompanhar 

psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o 

parceiro, como apoio necessário em todo este processo; Preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais 

psiquiátricos; Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com relação à 

conduta a ser adotada pela equipe; Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a 

adequação das estratégias diagnósticas e terapêuticas à realidade psicossocial da clientela; Contribuir, realizar e participar das atividades de 

Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; 

Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microssistemas; Realizar pesquisas visando a 

construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado no campo da saúde mental; Atuar junto à equipe multiprofissional no sentido de leva-

las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo, especialmente em unidades de saúde da família, mas 

também em outros serviços da rede de atenção à saúde do Município; Atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo ao 

serviço de saúde ao qual está vinculado; Orientar e acompanhar a clientela, familiares, técnicos e demais agentes que participam, diretamente ou 

indiretamente, dos atendimentos; 

Participar do planejamento e realizar atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da clientela egressa 

de instituições; Participar de programas de atenção primária em Unidades de Saúde da Família e Unidades Básicas de Saúde ou na comunidade; 

organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico; 

Garantir referência e contra-referência; Participar da elaboração, execução e análise da instituição, realizando programas, projetos e planos de 

atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal 

envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio; 

Emitir pareceres e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; Instituir ou utilizar fóruns pertinentes junto à comunidade, no sentido de 

articular a rede de serviços de proteção e atenção à saúde; realizar registros nos prontuários; realizar notificação de violências e agravos de 

notificação compulsória; realizar atendimentos psicoterapêuticos e outras intervenções terapêuticas individuais e/ou grupais junto a crianças, adultos 

e idosos; realizar diagnóstico situacional e territorialização, com levantamento dos condicionantes e determinantes de saúde e dos problemas de 

saúde mental; realizar psicodiagnóstico; atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômicas que interferem na saúde, 

no trabalho e na família; realizar acolhimento dos usuários em sofrimento mental; realizar visita domiciliar; Apoiar as equipes de Saúde da Família 

(eSF) e realizar matriciamento em relação à abordagem e aos processos de trabalho referentes aos casos de transtornos mentais severos e 

persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, usuários egressos de internações psiquiátricas, usuários atendidos nos CAPS, tentativas de 

suicídio, situações de violência intrafamiliar; discutir com as eSF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a 

questões subjetivas; criar, em conjunto com as eSF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras 

drogas, visando a redução de danos e a melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; auxiliar na redução de práticas de 

encaminhamentos psiquiátricos desnecessários e a medicalização de situações individuais e sociais comuns à vida cotidiana; fomentar ações que 

visem a difusão de uma cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura; Priorizar as abordagens 
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coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na 

comunidade; possibilitar a integração dos agentes redutores de danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família; ampliar o vínculo com as famílias, 

tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração; Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de 

regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o 

alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação. 

  

FUNÇÃO: PSICOLOGO DIARISTA / SISTEMA PRISIONAL 

REQUISITO: Diploma de curso de formação em Psicologia, em instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Psicologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 3.000,00 (Três mil reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmicas de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de 

problemas psíquicos; 

Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias nos diversos pontos da rede de atenção à saúde do 

município; 

Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população prisional, bem como sobre a adequação das estratégias 

diagnósticas e terapêuticas à realidade psicossocial da clientela; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microssistemas; 

Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado no campo da saúde mental; 

Atuar junto a equipe multiprofissional no sentido de leva-las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do 

indivíduo, especialmente em Centros de Atenção Psicossocial, mas também em outros serviços da rede de atenção à saúde do Município; 

Atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo ao serviço de saúde prisional ao qual está vinculado; 

Orientar e acompanhar a clientela, familiares, técnicos e demais agentes que participam, diretamente ou indiretamente, dos atendimentos; 

Dar suporte terapêutico a todos os componentes envolvidos no sistema terapêutico territorial; 

Participar do planejamento e realizar atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da clientela egressa 

de instituições; 

Participar de programas de atenção à saúde mental nos serviços de saúde do município ou na comunidade; organizando grupos específicos, visando a 

prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico; 

Garantir referência e contra-referência; 

Participar da elaboração, execução e análise da instituição, realizando programas, projetos e planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, 

com o objetivo de detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da instituição, tanto nas 

atividades fim, quanto nas atividades meio; 

Emitir pareceres e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação. Instituir ou utilizar fóruns pertinentes junto à comunidade, no sentido de 

articular a rede de serviços de proteção e atenção à saúde; realizar registros nos prontuários; realizar notificação de violências e agravos de 

notificação compulsória; realizar atendimentos psicoterapêuticos e outras intervenções terapêuticas individuais e/ou grupais junto a crianças, adultos 

e idosos; 

Realizar psicodiagnóstico; atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômicas que interferem na saúde, no trabalho 

e na família; realizar acolhimento dos usuários em sofrimento mental; realizar visita domiciliar; 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede prisional; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica ampliada; 

Atuar dentro da rede territorial de presídios; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar. 

  

FUNÇÃO: PSICOLOGO NASF 

REQUISITO: Diploma de curso de formação em Psicologia, em instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Psicologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.665,00 (Hum mil e seiscentos e sessenta e cinco reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmicas de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de 

problemas psíquicos; Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias nos diversos pontos da rede 

de atenção à saúde do município; Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; Acompanhar 

psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o 

parceiro, como apoio necessário em todo este processo; Preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais 

psiquiátricos; Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com relação à 

conduta a ser adotada pela equipe; Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a 

adequação das estratégias diagnósticas e terapêuticas à realidade psicossocial da clientela; Contribuir, realizar e participar das atividades de 

Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; 

Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microssistemas; Realizar pesquisas visando a 

construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado no campo da saúde mental; Atuar junto à equipe multiprofissional no sentido de leva-

las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo, especialmente em unidades de saúde da família, mas 

também em outros serviços da rede de atenção à saúde do Município; Atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo ao 

serviço de saúde ao qual está vinculado; Dar suporte terapêutico a familiares e pacientes vinculados ao SAD; 

Participar do planejamento e realizar atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da clientela egressa 

de instituições; Participar de programas de atenção primária em Unidades de Saúde da Família e Unidades Básicas de Saúde ou na comunidade; 

organizando grupos diretamente ligados ao cuidado dos usuários cadastrados no SAD, visando a prevenção de doenças ou do agravamento de fatores 

emocionais que comprometam o espaço psicológico; Garantir referência e contra-referência; 

Acompanhar equipe em visitas sistemáticas aos usuários inseridos no programa do SAD que necessitam de suporte sistemático e frequente. 

Emitir pareceres e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; Instituir ou utilizar fóruns pertinentes junto à comunidade, no sentido de 

articular a rede de serviços de proteção e atenção à saúde; realizar registros nos prontuários; realizar notificação de violências e agravos de 
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notificação compulsória; realizar atendimentos psicoterapêuticos e outras intervenções terapêuticas individuais e/ou grupais junto a crianças, adultos 

e idosos; realizar diagnóstico situacional e territorialização, com levantamento dos condicionantes e determinantes de saúde e dos problemas de 

saúde mental; realizar psicodiagnóstico; atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômicas que interferem na saúde, 

no trabalho e na família; realizar acolhimento dos usuários em sofrimento mental; realizar visita domiciliar; Auxiliar na redução de práticas de 

encaminhamentos psiquiátricos desnecessários e a medicalização de situações individuais e sociais comuns à vida cotidiana; fomentar ações que 

visem a difusão de uma cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura; Priorizar as abordagens 

individuais; Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração; Utilizar 

prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. Informar produção 

mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação. 

  

FUNÇÃO: TERAPEUTA OCUPACIONAL PLANTONISTA / CAPS 

REQUISITO: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Terapia Ocupacional registrado na instituição reconhecida pelo MEC 

e Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. Experiência comprovada mínimo de 02 anos. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.900,00 (Hum mil e novecentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 X 36 

ATRIBUIÇÕES: 

Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente; 

Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes do SUS e da Reforma Psiquiátrica, incluindo a clínica ampliada; praticar todos 

os atos pertinentes à terapia ocupacional na área de saúde mental e reabilitação psicossocial, atendimentos individuais às crianças e adolescentes com 

transtorno mental e seus familiares/responsáveis; Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos; Promover e participar de 

estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação; Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e 

executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em saúde mental; Coordenar grupos e oficinas terapêuticas e outros dispositivos grupais; 

realizar encaminhamentos dos usuários a outros dispositivos da rede quando necessário; participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com 

a equipe interdisciplinar; Realizar visitas domiciliares; Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso 

aos usuários da rede municipal de saúde; Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de 

avaliação de desempenho; estar disponível para transferência de local de trabalho dentro do município; Contribuir, realizar e participar das atividades 

de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes; 

Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; Apoiar e integrar equipes de 

atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis de complexidade, sem distinção de diagnóstico e idade, contribuindo para a análise da 

questão e proposição de ações reparadoras da saúde; Realizar atendimento e acompanhamento de pacientes, procedendo a consultas, exames, 

diagnósticos ou outros procedimentos de promoção do restabelecimento da saúde, emitindo laudos, atestados, atualizando prontuários e outros 

documentos relativos à sua área de atuação; Coletar, armazenar e assegurar a fidedignidade das informações e dados levantados para fins de 

composição de relatórios gerenciais; Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, 

acatando e cumprindo orientações quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; Coordenar, planejar, executar e 

avaliar as atividades de assistência em saúde ligadas a problemáticas físicas, motoras, sensoriais, psicológicas, mentais e sociais; Redesenhar as 

atividades em situação real de vida e promover o reequilíbrio dos componentes percepto-cognitivos, psicossociais, psicomotores, psicoafetivos e 

sensoperceptivos do desempenho ocupacional; redesenhar as atividades em situação real de vida e reduzir as restrições ambientais e atitudinais; 

adaptar a atividade, o ambiente natural e o transformado; desenhar atividades em ambiente controlado (setting terapêutico) para facilitar, capacitar, 

desenvolver e reequilibrar os componentes do desempenho ocupacional; Conceber e supervisionar oficinas terapêuticas visando à internalização de 

valores laborais e econômicos, socioculturais e psicossociais; aplicar estratégias de intervenção individual e grupal; utilizar técnicas corporais e 

artístico-culturais; Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; Participar dos processos de vigilância à saúde através da 

detecção e notificação de agravos de notificação compulsória e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim; garantir referência 

e contra-referência. 

  

TERAPEUTA OCUPACIONAL DIARISTA / CAPS 

REQUISITO: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Terapia Ocupacional registrado na instituição reconhecida pelo MEC 

e Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. Experiência comprovada mínimo de 02 anos. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente; 

Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes do SUS e da Reforma Psiquiátrica, incluindo a clínica ampliada; praticar todos 

os atos pertinentes à terapia ocupacional na área de saúde mental e reabilitação psicossocial, atendimentos individuais às crianças e adolescentes com 

transtorno mental e seus familiares/responsáveis; 

Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos; 

Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação; 

Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos 

em saúde mental; 

Coordenar grupos e oficinas terapêuticas e outros dispositivos grupais; realizar encaminhamentos dos usuários a outros dispositivos da rede quando 

necessário; participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar; 

Realizar visitas domiciliares; 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; estar 

disponível para transferência de local de trabalho dentro do município; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; 

Apoiar e integrar equipes de atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis de complexidade, sem distinção de diagnóstico e idade, 

contribuindo para a análise da questão e proposição de ações reparadoras da saúde; 

Realizar atendimento e acompanhamento de pacientes, procedendo a consultas, exames, diagnósticos ou outros procedimentos de promoção do 

restabelecimento da saúde, emitindo laudos, atestados, atualizando prontuários e outros documentos relativos à sua área de atuação; 

Coletar, armazenar e assegurar a fidedignidade das informações e dados levantados para fins de composição de relatórios gerenciais; 
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Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo orientações 

quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; 

Coordenar, planejar, executar e avaliar as atividades de assistência em saúde ligadas a problemáticas físicas, motoras, sensoriais, psicológicas, 

mentais e sociais; 

Redesenhar as atividades em situação real de vida e promover o reequilíbrio dos componentes percepto-cognitivos, psicossociais, psicomotores, 

psicoafetivos e sensoperceptivos do desempenho ocupacional; redesenhar as atividades em situação real de vida e reduzir as restrições ambientais e 

atitudinais; adaptar a atividade, o ambiente natural e o transformado; desenhar atividades em ambiente controlado (setting terapêutico) para facilitar, 

capacitar, desenvolver e reequilibrar os componentes do desempenho ocupacional; 

Conceber e supervisionar oficinas terapêuticas visando à internalização de valores laborais e econômicos, socioculturais e psicossociais; aplicar 

estratégias de intervenção individual e grupal; utilizar técnicas corporais e artístico-culturais; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de agravos de notificação compulsória e preenchimento dos 

instrumentos e fichas adequadas para este fim; garantir referência e contra-referência. 

  

FUNÇÃO: TERAPEUTA OCUPACIONAL DIARISTA / NASF 

REQUISITO: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Terapia Ocupacional registrado na instituição reconhecida pelo MEC 

e Inscrição no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente; 

Realizar atividades individuais e grupais de acordo com as diretrizes do SUS e da Política Nacional de Atenção Básica, incluindo a clínica ampliada; 

praticar todos os atos pertinentes à terapia ocupacional; 

Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos; 

Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e a execução de projetos e programas de ações 

básicas de saúde; 

Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação. Integrar os órgãos colegiados de controle social; 

Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde coletiva; 

Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos 

em Saúde Pública; 

Coordenar grupos e oficinas terapêuticas e outros dispositivos grupais; realizar encaminhamentos dos usuários a outros dispositivos da rede quando 

necessário; participar da reunião técnica da unidade; discutir casos com a equipe interdisciplinar; 

Realizar visitas domiciliares; 

Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; estar 

disponível para transferência de local de trabalho dentro do município; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Garantir a segurança do ambiente de trabalho, desenvolvendo e aplicando estratégias de qualidade e gestão de risco; 

Apoiar e integrar equipes de atendimento de casos ambulatoriais nos diversos níveis de complexidade, sem distinção de diagnóstico e idade, 

contribuindo para a análise da questão e proposição de ações reparadoras da saúde; 

Realizar atendimento e acompanhamento de pacientes, procedendo a consultas, exames, diagnósticos ou outros procedimentos de promoção do 

restabelecimento da saúde, emitindo laudos, atestados, atualizando prontuários e outros documentos relativos à sua área de atuação; 

Coletar, armazenar e assegurar a fidedignidade das informações e dados levantados para fins de composição de relatórios gerenciais; 

Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, agindo proativamente, acatando e cumprindo orientações 

quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão. 

Coordenar, planejar, executar e avaliar as atividades de assistência em saúde ligadas a problemáticas físicas, motoras, sensoriais, psicológicas, 

mentais e sociais; 

Redesenhar as atividades em situação real de vida e promover o reequilíbrio dos componentes percepto-cognitivos, psicossociais, psicomotores, 

psicoafetivos e sensoperceptivos do desempenho ocupacional; redesenhar as atividades em situação real de vida e reduzir as restrições ambientais e 

atitudinais; adaptar a atividade, o ambiente natural e o transformado; desenhar atividades em ambiente controlado (setting terapêutico) para facilitar, 

capacitar, desenvolver e reequilibrar os componentes do desempenho ocupacional. 

Conceber e supervisionar oficinas terapêuticas visando à internalização de valores laborais e econômicos, socioculturais e psicossociais; aplicar 

estratégias de intervenção individual e grupal; utilizar técnicas corporais e artístico-culturais; 

Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e 

fichas adequadas para este fim; garantir referência e contra-referência. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto 

regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde; 

Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

  

FUNÇÃO: MÉDICO CLINICO/REDE SAÚDE MENTAL 

REQUISITO: Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. 

Comprovação de experiência em saúde mental. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.880,00 (Hum mil oitocentos e oitenta reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30H 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar assistência de clínica médica em serviços da Rede de Atenção Psicossocial, de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica; obter 

história clínica precisa e relevante do paciente, priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese diagnóstica satisfatória, por meio de busca 

ativa de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e obter dados de fontes secundárias, como familiares, prontuário, e demais 

membros da equipe de saúde; 

Realizar exame físico rigoroso, voltado para as queixas do paciente e para suas condições clínicas, capaz de identificar as principais alterações com 

manobras propedêuticas pertinentes; 

Demonstrar e ensinar achados importantes de exame físico aos estudantes e demais membros da equipe de saúde; 
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Formular diagnósticos diferenciais e planos terapêuticos baseados em evidências. Reconhecer situações clínicas complexas, que desviem dos 

padrões mais comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas; 

Realizar os procedimentos invasivos mais comuns, bem como manejar suas complicações; 

Iniciar o cuidado e estabilização do paciente em situações de urgência e emergência; 

Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação; 

Cumprir normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis, sem distinção de diagnóstico; 

Propor condutas de caráter preventivo e fornecer orientações aos pacientes para o autocuidado; 

Personalizar o cuidado e adaptá-lo de acordo com as preferências do paciente e suas condições gerais de saúde; 

Referenciar o paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de 

regulação para auto regulação formativa. Informar produção mensal; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de avaliação de 

desempenho; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 

supervisionando estagiários e residentes; 

Compreender as funções e serviços oferecidos pelo sistema de saúde onde atua. Negociar o cuidado centrado no paciente entre os vários prestadores 

de assistência; 

Atuar de modo efetivo como um membro dentro de uma equipe multiprofissional, disciplinadamente para garantir um atendimento seguro ao 

paciente; 

Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos da equipe multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado; 

Prevenir e usar didaticamente o erro médico; 

Compreender os mecanismos de análise e correção de erros de sistemas; 

Agir proativamente na busca de orientação especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica; 

Refletir e reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao paciente; 

Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente (princípios de testes de triagem e rastreamento; desenvolvimento 

de diretrizes clínicas). Reduzir cuidados desnecessários incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou hospitalares. 

Incorporar princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão. Manter registro médico legível, compreensível e atualizado 

de seus pacientes; 

Colaborar como membro de uma equipe multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, atual, eficiente e equitativo; 

Responder de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de 

atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; 

Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação 

compulsória, preenchendo prontamente os instrumentos e fichas adequadas para este fim. 

Garantir referência e contra-referência; realizar apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado; 

Participar da reunião técnica da unidade; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação. 

  

NIVEL MEDIO 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL SAÚDE NA FAMÍLIA 

REQUISITOS:Certificado de conclusão do Curso de Auxiliar de Saúde Bucal em instituição reconhecidapelo MEC. Registro no Conselho Regional 

de Odontologia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 997,00 (Novecentos e noventa e sete reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 

expostos a riscos e vulnerabilidades; Cadastrar e manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação, 

utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, 

demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado integral à 

saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e, quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários; 

Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e 

terapêuticas e na Relação Nacional de Ações e Serviços Essenciais e Estratégicos da Atenção Básica; Garantir a atenção à saúde da população 

adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e 

da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; Realizar Práticas 

Integrativas e Complementares, de acordo com a Política Nacional (PNPIC), se qualificado; Participar do acolhimento dos usuários, de acordo com a 

Política Nacional de Humanização; Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo, permitindo a 

longitudinalidade do cuidado; Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais, visando propor intervenções que 

possam influenciar os processos saúde-doença das pessoas, famílias, coletividades e da própria comunidade; Responsabilizar-se pela população 

adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde. Utilizar 

prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação; Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos 

programas de avaliação de desempenho; estar disponível para transferência de local de trabalho dentro do município; Instituir ações para segurança 

do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação 

compulsória; Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à AB; Realizar visitas domiciliares e 

atendimentos em domicílio de acordo com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; Realizar trabalhos interdisciplinares 

como construção de Projeto Terapêutico Singular e trabalho com grupos; Participar de reuniões de equipe a fim de acompanhar e discutir em 

conjunto o planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante 

do processo de trabalho; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como 

aprendiz; integrar equipe preceptora, auxiliando na supervisão de estagiários e residentes; Realizar ações de educação em saúde junto à população 

adstrita, conforme planejamento da equipe; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da unidade de 

saúde; Promover a mobilização e a participação da comunidade; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 

intersetoriais; Acompanhar e registrar no Sistema de Informação e no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros 

programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias; Realizar outras ações e atividades, de acordo com as 

prioridades locais, definidas pelo gestor local; Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos regulamentados no exercício de 

sua profissão na unidade de saúde e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários; Realizar ações de 

promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; Executar 

organização, limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; Auxiliar e 

instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Acompanhar, apoiar e 
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desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Atenção Básica, buscando aproximar e integrar ações de 

saúde de forma multidisciplinar; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 

odontológicos; Processar filme radiográfico; Selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; Manipular materiais de uso odontológico realizando 

manutenção e conservação dos equipamentos; Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de 

examinador; Havendo necessidade, poderá atuar em qualquer serviço de atenção primária do município. 

  

FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM SAÚDE MENTAL/CAPS DIARISTA 

REQUISITOS:Certificado de conclusão do Ensino Médio emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Certificado de conclusão do curso Técnico 

em Enfermagem emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Enfermagem. Experiência comprovada mínimo 

de 02 anos. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 997,00 (Novecentos e noventa e sete reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Exercer atividades de nível técnico na Rede de Atenção Psicossocial, assistindo ao Enfermeiro: no planejamento e programação das atividades de 

assistência de Enfermagem; na prestação de cuidados diretos de Enfermagem, realizando procedimentos técnicos como curativos, administração de 

medicamentos (incluindo os injetáveis), verificação de pressão arterial e glicemia capilar, imunização, testes rápidos, avaliação antropométrica, entre 

outros; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 

pacientes durante a assistência de saúde; na execução dos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e coletiva 

(particularmente daqueles prioritários e de alto risco), nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais e do trabalho; executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as privativas do Enfermeiro; Atuar, de forma articulada, 

em equipe multiprofissional, participando de reuniões técnicas e administrativas do serviço; Realizar atividades individuais e grupais em saúde 

mental e reabilitação psicossocial para crianças e adolescentes com transtorno mental de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica 

ampliada; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea, contribuindo com o acolhimento aos usuários, de acordo com os 

princípios do SUS e a Política Nacional de Humanização; Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação de acesso aos usuários da 

rede municipal de saúde. Zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos; Informar produção dos serviços; comprometer-se com o 

alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho. Participar da reunião técnica da unidade e discutir casos com a equipe 

interdisciplinar; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar 

como integrante de equipe preceptora, auxiliando na supervisão de estagiários e residentes; Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de 

informação. Havendo necessidade, o profissional poderá atuar em qualquer serviço da RAPS no município. 

  

FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM SAÚDE MENTAL/CAPS PLANTONISTA 

REQUISITOS:Certificado de conclusão do Ensino Médio emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Certificado de conclusão do curso Técnico 

em Enfermagem emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Enfermagem. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$1.000,00 (Hum mil reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Exercer atividades de nível técnico na Rede de Atenção Psicossocial, assistindo ao Enfermeiro: no planejamento e programação das atividades de 

assistência de Enfermagem; na prestação de cuidados diretos de Enfermagem, realizando procedimentos técnicos como curativos, administração de 

medicamentos (incluindo os injetáveis), verificação de pressão arterial e glicemia capilar, imunização, testes rápidos, avaliação antropométrica, entre 

outros; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 

pacientes durante a assistência de saúde; na execução dos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e coletiva 

(particularmente daqueles prioritários e de alto risco), nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais e do trabalho; executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as privativas do Enfermeiro; Atuar, de forma articulada, 

em equipe multiprofissional, participando de reuniões técnicas e administrativas do serviço; Realizar atividades individuais e grupais em saúde 

mental e reabilitação psicossocial para crianças e adolescentes com transtorno mental de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica 

ampliada; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea, contribuindo com o acolhimento aos usuários, de acordo com os 

princípios do SUS e a Política Nacional de Humanização; Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação de acesso aos usuários da 

rede municipal de saúde. Zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos; Informar produção dos serviços; comprometer-se com o 

alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho. Participar da reunião técnica da unidade e discutir casos com a equipe 

interdisciplinar; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar 

como integrante de equipe preceptora, auxiliando na supervisão de estagiários e residentes; Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de 

informação. Havendo necessidade, o profissional poderá atuar em qualquer serviço da RAPS no município. 

  

FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIARISTA/SAD 

REQUISITOS:Certificado de conclusão do Ensino Médio emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Certificado de conclusão do curso Técnico 

em Enfermagem emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Enfermagem. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: 997,00 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Exercer atividades de nível técnico, assistindo ao Enfermeiro: no planejamento e programação das atividades de assistência de Enfermagem; na 

prestação de cuidados diretos de Enfermagem, realizando procedimentos técnicos como curativos, administração de medicamentos (incluindo os 

injetáveis), verificação de pressão arterial e glicemia capilar, imunização, testes rápidos, avaliação antropométricas, entre outros; na prevenção e 

controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 

causados a pacientes durante a assistência de saúde; na execução dos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e coletiva 

(particularmente daqueles prioritários e de alto risco), nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais e do trabalho; executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as privativas do Enfermeiro; Atuar, de forma articulada, 

em equipe multiprofissional, participando de reuniões técnicas e administrativas do serviço; Realizar atividades programadas e de atenção à 

demanda espontânea, contribuindo com o acolhimento aos usuários, de acordo com os princípios do SUS e a Política Nacional de Humanização; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como integrante 

de equipe preceptora, auxiliando os profissionais de nível universitário da equipe na supervisão de estagiários e residentes; Registrar os 

procedimentos realizados nos sistemas de informação; Havendo necessidade, o profissional poderá atuar em qualquer serviço da rede de atenção à 

saúde do município, acrescentando-se a gratificação de estratégia saúde da família se for o caso. 

  

FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIARISTA - REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE 
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REQUISITOS:Certificado de conclusão do Ensino Médio emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Certificado de conclusão do curso Técnico 

em Enfermagem emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Enfermagem. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: 1.100,00 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Exercer atividades de nível técnico, assistindo ao Enfermeiro: no planejamento e programação das atividades de assistência de Enfermagem; na 

prestação de cuidados diretos de Enfermagem, realizando procedimentos técnicos como curativos, administração de medicamentos (incluindo os 

injetáveis), verificação de pressão arterial e glicemia capilar, imunização, testes rápidos, avaliação antropométricas, entre outros; na prevenção e 

controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 

causados a pacientes durante a assistência de saúde; na execução dos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e coletiva 

(particularmente daqueles prioritários e de alto risco), nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais e do trabalho; executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as privativas do Enfermeiro; Atuar, de forma articulada, 

em equipe multiprofissional, participando de reuniões técnicas e administrativas do serviço; Realizar atividades programadas e de atenção à 

demanda espontânea, contribuindo com o acolhimento aos usuários, de acordo com os princípios do SUS e a Política Nacional de Humanização; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como integrante 

de equipe preceptora, auxiliando os profissionais de nível universitário da equipe na supervisão de estagiários e residentes; Registrar os 

procedimentos realizados nos sistemas de informação; Havendo necessidade, o profissional poderá atuar em qualquer serviço da rede de atenção à 

saúde do município, acrescentando-se a gratificação de estratégia saúde da família se for o caso. 

  

FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA – HOSPITAL E MATERNIDADE 

REQUISITOS:Certificado de conclusão do Ensino Médio emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Certificado de conclusão do curso Técnico 

em Enfermagem emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Enfermagem. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 997,00 (Novecentos e noventa e sete reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 x 36 horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Exercer atividades de nível técnico na Rede de Atenção Psicossocial, assistindo ao Enfermeiro: no planejamento e programação das atividades de 

assistência de Enfermagem; na prestação de cuidados diretos de Enfermagem, realizando procedimentos técnicos como curativos, administração de 

medicamentos (incluindo os injetáveis), verificação de pressão arterial e glicemia capilar, imunização, testes rápidos, avaliação antropométrica, entre 

outros; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 

pacientes durante a assistência de saúde; na execução dos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e coletiva 

(particularmente daqueles prioritários e de alto risco), nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais e do trabalho; executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as privativas do Enfermeiro; Atuar, de forma articulada, 

em equipe multiprofissional, participando de reuniões técnicas e administrativas do serviço; Realizar atividades individuais e grupais em saúde 

mental e reabilitação psicossocial para crianças e adolescentes com transtorno mental de acordo com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica 

ampliada; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea, contribuindo com o acolhimento aos usuários, de acordo com os 

princípios do SUS e a Política Nacional de Humanização; Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação de acesso aos usuários da 

rede municipal de saúde. Zelar pela limpeza e organização do material e equipamentos; Informar produção dos serviços; comprometer-se com o 

alcance de metas básicas dos programas de avaliação de desempenho; 

Participar da reunião técnica da unidade e discutir casos com a equipe interdisciplinar; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação 

Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como integrante de equipe preceptora, auxiliando na supervisão de estagiários 

e residentes; Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; Havendo necessidade, o profissional poderá atuar em qualquer 

serviço da RAPS no município. 

  

FUNÇÃO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA PLANTONISTA – HOSPITAL E MATERNIDADE 

REQUISITOS:Certificado de conclusão do Ensino Médio emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Certificado de conclusão do curso Técnico 

em Enfermagem emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Enfermagem. . Curso de capacitação correlato á 

área de atuação. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: 1.300,00 (Hum mil e trezentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 x 36 horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar exames radiográficos convencionais; Processar filmes radiológicos, preparar soluções químicas e organizar a sala de processamento; 

Preparar o paciente e o ambiente para a realização de exames nos serviços de radiologia e diagnóstico por imagem; Auxiliar na realização de 

procedimentos de medicina nuclear e radioterapia; Acompanhar a utilização de meios de contraste radiológicos, observando os princípios de 

proteção radiológica, avaliando reações adversas e agindo em situações de urgência, sob supervisão profissional pertinente; Registrar os 

procedimentos realizados nos sistemas de informação; Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

  

FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA SAMU 

REQUISITOS:Certificado de conclusão do Ensino Médio emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Certificado de conclusão do curso Técnico 

em Enfermagem emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Enfermagem. Curso de capacitação correlato á 

área de atuação, ter mais de dezoito anos de idade; disposição pessoal para a atividade; capacidade física e mental para a atividade; equilíbrio 

emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; disponibilidade para re-certificação periódica; experiência profissional prévia 

em serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, 

bem como para a re-certificação periódica. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 997,00 (Novecentos e noventa e sete reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 x 36 horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Auxiliar o enfermeiro na assistência de enfermagem; prestar cuidados de enfermagem a pacientes sob supervisão direta ou à distância do profissional 

enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; ministrar medicamentos por via oral e parenteral 

mediante prescrição do médico regulador por telemedicina; fazer curativos; prestar cuidados de conforto ao paciente e zelar por sua segurança; 

realizar manobras de extração manual de vítimas; atender ao controle e qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; obedecer a Lei 

do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; 

Apoiar processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação; 

Realizar processos de assistência à saúde, cumprindo normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis, sem distinção de 

diagnóstico; 
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Responder de forma equilibrada e produtiva, em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações quanto a processos de 

atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão; 

Agir em conformidade com as diretrizes estratégicas da Instituição, cumprindo normas e procedimentos legais que regulam o exercício de sua 

atividade profissional; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção do sistema de saúde do município. 

  

FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM/SAD 

REQUISITOS:Certificado de conclusão do Ensino Médio emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Certificado de conclusão do curso Técnico 

em Enfermagem emitido por instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Enfermagem. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 (Novecentos e cinqüenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 H 

ATRIBUIÇÕES: 

Exercer atividades de nível técnico, assistindo ao Enfermeiro: no planejamento e programação das atividades de assistência de Enfermagem; na 

prestação de cuidados diretos de Enfermagem, realizando procedimentos técnicos como curativos, administração de medicamentos (incluindo os 

injetáveis), verificação de pressão arterial e glicemia capilar, imunização, testes rápidos, avaliação antropométricas, entre outros; na prevenção e 

controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 

causados a pacientes durante a assistência de saúde; na execução dos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e coletiva 

(particularmente daqueles prioritários e de alto risco), nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais e do trabalho; executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as privativas do Enfermeiro; 

Atuar, de forma articulada, em equipe multiprofissional, participando de reuniões técnicas e administrativas do serviço; 

Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea, contribuindo com o acolhimento aos usuários, de acordo com os princípios do 

SUS e a Política Nacional de Humanização; 

Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como integrante 

de equipe; 

preceptora, auxiliando os profissionais de nível universitário da equipe na supervisão de estagiários e residentes; 

Registrar os procedimentos realizados nos sistemas de informação; 

Havendo necessidade, o profissional poderá atuar em qualquer serviço da rede de atenção à saúde do município, acrescentando-se a gratificação de 

estratégia saúde da família se for o caso. 

  

FUNÇÃO: MOTORISTA CONDUTOR PLANTONISTA – SOCORRISTA (SAMU) 

REQUISITOS:Maior de vinte e um anos; certificado registrado de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo grau) ou de curso técnico 

equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); habilitação profissional como motorista de 

veículos categoria D - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) curso obrigatório para Capacitação de transporte de pacientes para Condutores de 

Veículos de Emergência e suas devidas atualizações legais e renovações, de acordo com a legislação em vigor (Código Nacional de Trânsito); 

disponibilidade para a capacitação discriminada no Capítulo VII, bem como para a recertificação periódica. (Art. 145 - CTB. Lei nº 9503/97, 

Resolução do CONTRAN nº 168/2004). 

REMUNERAÇÃO MENSAL: 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 x 36 horas 

  

FUNÇÃO: MOTORISTA CONDUTOR DIARISTA – SECRETARIA DE SAÚDE 

REQUISITOS:Maior de vinte e um anos; certificado registrado de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo grau) ou de curso técnico 

equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); habilitação profissional como motorista de 

veículos categoria B - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, 

embreagem, abastecimento de combustível etc.; Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está correta; observar os períodos de revisão 

e manutenção preventiva do veículo; Dirigir-se imediatamente ao local do chamado, quando acionado, guiando ambulância com segurança, 

respeitando as normas de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de ambulâncias, assim como de direção defensiva; Possuir 

conhecimentos geográficos do município e saber manusear mapas no sentido de encontrar o mais rápido possível os locais dos chamados; Ser capaz 

de reconhecer situações de risco e solicitar auxílio à base via rádio, descrevendo de forma clara e precisa a situação no local da ocorrência; Executar 

manobras técnicas que visem à manutenção básica da vida até a chegada de equipe de atendimento completa do SAMU; Auxiliar a equipe de médico 

e enfermagem no atendimento aos pacientes no local da ocorrência; Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, segundo 

técnicas específicas, do local da ocorrência para dentro de ambulâncias e destas para os Hospitais; Zelar pelos equipamentos existentes nas 

ambulâncias, bem como realizar a limpeza dos materiais de estabilização e trauma como colares cervicais, cochins, tirantes, pranchas rígidas, entre 

outros; Zelar pela limpeza das viaturas, interna e externamente, considerando aspectos básicos de higiene e biossegurança; Realizar a checagem da 

ambulância quanto ao funcionamento adequado do veículo, comunicando à coordenação qualquer necessidade de manutenção do mesmo; Respeitar 

o horário de trabalho, comparecendo com 15 (quinze) minutos de antecedência para a passagem de plantão e intercorrências; está por sua vez deverá 

ser feita dentro da unidade na presença do motorista-socorrista do turno anterior; Realizar check-list de todos os materiais e equipamentos da 

unidade na entrada do plantão, juntamente com o médico e enfermeiro, anotando e comunicando à coordenação a falta ou problemas com os 

mesmos; Manter escuta constante do rádio de comunicação bem como manter contato direto com o rádio-operador, informando no início do plantão 

à equipe que comporá a unidade naquele turno e a movimentação da ambulância a todo instante; Executar outras tarefas correlatas. 

  

FUNÇÃO: ESTOQUISTA PLANTONISTA 

REQUISITOS:Ensino Médio Completo, Cursos na área de atuação a fim. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 x 36 horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Guardar mercadorias e preservar o estoque limpo e organizado. Empacotar ou desempacotar os produtos e organizá-los no estoque da melhor 

maneira, para facilitar a movimentação dos itens armazenados e sua constante verificação. Controlar a entrada e saída de mercadorias, determinar a 

média de saídas por determinado produto evitando assim que ajam novas compras; Manter o sistema de gestão do estoque devidamente atualizado, 

fazer etiquetagem e embalagem dos produtos, efetuar a conferência das mercadorias, carga e descarga de mercadorias, manter o controle de estoque, 
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armazenamento, entrada e saída de mercadorias, veículos e separação de produtos, lançamento de notas, orçamentos, venda de balcão, entre demais 

atividades pertinentes ao cargo. 

  

FUNÇÃO: ELETRICISTA DIARISTA – SECRETARIA DE SAÚDE 

REQUISITOS:Ensino Médio Completo, Cursos na área de atuação a fim. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.256,00 (Hum mil e duzentos e cinqüenta e seis reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Fazer instalações elétricas observando, rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e incêndios; Instalar fiação elétrica, montar 

quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas e interruptores, de acordo com plantas, esquemas, especificações técnicas e instruções recebidas; 

Testar a instalação elétrica, fazendo-a funcionar repetidas vezes para comprovar a exatidão do trabalho executado; Testar circuitos de instalações 

elétricas, utilizando aparelhos de precisão, para indicar as partes defeituosas; Reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando ferramentas 

manuais, soldas e materiais isolantes para manter as instalações elétricas em condições de funcionamento; Reparar ou substituir peças danificadas de 

aparelhos elétricos tais como ventiladores, geladeiras, entre outros; Executar serviços de limpeza e reparo em geradores e motores; Construir e 

manter redes elétricas dentro dos prédios; Ler desenhos e esquemas de circuitos elétricos; Substituir fusíveis, relés, bobinas, lâmpadas e demais 

equipamentos elétricos; Consertar e rebobinar dínamos, alternadores e motores em geral; Executar outras atribuições afins. 

  

FUNÇÃO: RECEPCIONISTA DIARISTA – REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE 

REQUISITOS:Ensino Médio Completo, Cursos na área de atuação a fim. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; 

duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; 

Atender às chamadas telefônicas internas e externas, manuseando chaves, interruptores e outros dispositivos para conectar as ligações com os ramais 

solicitados; 

Efetuar ligações locais, conforme solicitação; 

Anotar dados sobre ligações, registrando o nome do solicitante e do destinatário, duração da chamada e tarifa correspondente; manter atualizada lista 

de ramais existentes na secretaria, correlacionando-os com as unidades e seus servidores, bem como consultar lista telefônica, para auxiliar na 

operação da mesa e prestar informações aos usuários internos e externos; Anotar recados, na impossibilidade de transferir a ligação ao ramal 

solicitado, para transmiti-los aos respectivos destinatários; Encarregar-se da correspondência em geral e de encomendas de pequeno porte enviadas 

aos serviços, recebendo-as e encaminhando-as aos destinatários, para evitar extravios e outras ocorrências desagradáveis; Comunicar imediatamente 

à chefia imediata quaisquer defeitos verificados em equipamento, a fim de que seja providenciado seu reparo; Utilizar sistemas de informações 

operacionais básico; Apoiar os profissionais da rede, auxiliando a retirada e guarda dos documentos referentes aos atendimentos (prontuários); 

Executar outras atribuições afins. 

  

FUNÇÃO: RECEPCIONISTA PLANTONISTA – REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE 

REQUISITOS:Ensino Médio Completo, Cursos na área de atuação a fim. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 (Novecentos e cinqüenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; 

duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; 

Atender às chamadas telefônicas internas e externas, manuseando chaves, interruptores e outros dispositivos para conectar as ligações com os ramais 

solicitados; 

Efetuar ligações locais, conforme solicitação; 

Anotar dados sobre ligações, registrando o nome do solicitante e do destinatário, duração da chamada e tarifa correspondente; manter atualizada lista 

de ramais existentes na secretaria, correlacionando-os com as unidades e seus servidores, bem como consultar lista telefônica, para auxiliar na 

operação da mesa e prestar informações aos usuários internos e externos; Anotar recados, na impossibilidade de transferir a ligação ao ramal 

solicitado, para transmiti-los aos respectivos destinatários; Encarregar-se da correspondência em geral e de encomendas de pequeno porte enviadas 

aos serviços, recebendo-as e encaminhando-as aos destinatários, para evitar extravios e outras ocorrências desagradáveis; Comunicar imediatamente 

à chefia imediata quaisquer defeitos verificados em equipamento, a fim de que seja providenciado seu reparo; Utilizar sistemas de informações 

operacionais básico; Apoiar os profissionais da rede, auxiliando a retirada e guarda dos documentos referentes aos atendimentos (prontuários); 

Executar outras atribuições afins. 

  

DIGITADOR 

REQUISITOS:Certificado de conclusão do Ensino Médio emitido por instituição reconhecida pelo MEC. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL:40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:Alimentar o computador com dados específicos e listar as respostas fornecidas pelo mesmo; realizar operação de computador; 

realizar pequenos reparos; instalar programas; manutenção preventiva; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

  

NIVEL FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PLANTONISTA - REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE E REDE DE SAÚDE MENTAL 

REQUISITOS:Ensino Fundamental, Cursos a fim. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 (Novecentos e cinqüenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 x 36 horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; Recolher o 

lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as dependências da 

Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e porões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 

recolher e distribuir internamente correspondências, pequenos volumes e expedientes, separando-os por destinatário, observando o nome e a 

localização, solicitando assinatura em livro de protocolo; Executar serviços externos, apanhando e entregando correspondências, fazendo pequenas 

compras e pagamentos; Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de 
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cópias; Operar cortadoras e grampeadores de papel, bem como alcear os documentos duplicados; Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e 

fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; Manter limpo e arrumado 

o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas 

dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; Executar outras atribuições afins. 

  

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PLANTONISTA – REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

REQUISITOS:Ensino Fundamental, Cursos a fim. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 (Novecentos e cinqüenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 x 36 horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; Recolher o 

lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as dependências da 

Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e porões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 

recolher e distribuir internamente correspondências, pequenos volumes e expedientes, separando-os por destinatário, observando o nome e a 

localização, solicitando assinatura em livro de protocolo; Executar serviços externos, apanhando e entregando correspondências, fazendo pequenas 

compras e pagamentos; Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de 

cópias; Operar cortadoras e grampeadores de papel, bem como alcear os documentos duplicados; Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e 

fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; Manter limpo e arrumado 

o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas 

dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; Executar outras atribuições afins. 

  

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DIARISTA - REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE 

REQUISITOS:Ensino Fundamental, Cursos a fim. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 (Novecentos e cinqüenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; Recolher o 

lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as dependências da 

Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 

recolher e distribuir internamente correspondências, pequenos volumes e expedientes, separando-os por destinatário, observando o nome e a 

localização, solicitando assinatura em livro de protocolo; Executar serviços externos, apanhando e entregando correspondências, fazendo pequenas 

compras e pagamentos; Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de 

cópias; Operar cortadoras e grampeadores de papel, bem como alcear os documentos duplicados; Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e 

fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; Manter limpo e arrumado 

o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas 

dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; Executar outras atribuições afins. 

  

FUNÇÃO: AUXILIAR DE COPA E COZINHA PLANTONISTA - REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE E REDE DE SAÚDE MENTAL 

REQUISITOS:Ensino Fundamental, Cursos a fim. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 (Novecentos e cinqüenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 x 36 horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes e servidores da Prefeitura; Auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando 

alimentos; Preparar lanches e outras refeições simples, segundo orientação superior, para atender aos programas alimentares desenvolvidos pela 

secretaria de saúde; Manter limpos os utensílios de cozinha; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados 

com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter limpo e arrumado o material sob sua 

guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, 

móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; Executar outras atribuições afins. 

  

FUNÇÃO: PORTEIRO DIARISTA – REDE DE SAÚDE MENTAL 

REQUISITOS:Ensino Fundamental, Cursos a fim. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 (Novecentos e cinqüenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Ser assíduo e pontual, cumprindo a respectiva escala de serviço;Fiscalizar a entrada e saída de pessoas, observando o movimento das mesmas no na 

portaria principal, nos pátios, corredores do prédio e garagens e procurando identificá-las, para vedar a entrada de pessoas suspeitas, ou encaminhar 

as demais ao destino solicitado; Manter serviço permanente de portaria e exercer a vigilância continua; Acender e apagar as luzes das partes comuns, 

observando os horários e/ou necessidades; Auxiliar no serviço de segurança interna; Tratar todos os usuarios e visitantes, com respeito e urbanidade; 

Ausentar-se da portaria, para execução de outros serviços, somente com conhecimento e autorização; Evitar entreter-se em conversas, com colegas 

de serviço, moradores ou visitantes, que venham a prejudicar a atenção devida ao serviço; Auxiliar, quando solicitado e autorizado, os demais 

colegas, mesmo que em serviço que não seja o de portaria; Desempenhar outras atribuições pertinentes ao cargo. 

  

FUNÇÃO: PORTEIRO PLANTONISTA – REDE DE SAÚDE MENTAL 

REQUISITOS:Ensino Fundamental, Cursos a fim. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 (Novecentos e cinqüenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 X 36 

ATRIBUIÇÕES: 

Ser assíduo e pontual, cumprindo a respectiva escala de serviço;Fiscalizar a entrada e saída de pessoas, observando o movimento das mesmas no na 

portaria principal, nos pátios, corredores do prédio e garagens e procurando identificá-las, para vedar a entrada de pessoas suspeitas, ou encaminhar 

as demais ao destino solicitado; Manter serviço permanente de portaria e exercer a vigilância continua; Acender e apagar as luzes das partes comuns, 

observando os horários e/ou necessidades; Auxiliar no serviço de segurança interna; Tratar todos os usuários e visitantes, com respeito e urbanidade; 

Ausentar-se da portaria, para execução de outros serviços, somente com conhecimento e autorização; Evitar entreter-se em conversas, com colegas 

de serviço, moradores ou visitantes, que venham a prejudicar a atenção devida ao serviço; Auxiliar, quando solicitado e autorizado, os demais 

colegas, mesmo que em serviço que não seja o de portaria; Desempenhar outras atribuições pertinentes ao cargo. 
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FUNÇÃO: MAQUEIRO HOSPITAR 

REQUISITOS:Ensino Fundamental, Cursos a fim. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 ((Novecentos e cinqüenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 X 36 

ATRIBUIÇÕES: 

Assistir pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde. 

Auxiliar no deslocamento dos pacientes, nos vários setores do hospital, através da maca; 

Demais atividade afim. 

  

FUNÇÃO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 

REQUISITOS:Ensino Fundamental, Cursos a fim, experiência mínima comprovada de 02 (dois) anos na função 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 ((Novecentos e cinqüenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 X 36 

ATRIBUIÇÕES: 

Confecção dos pedidos de medicamentos e material médico-hospitalar ao serviço de farmácia de acordo com o cronograma da unidade. 

Recebimento e conferência dos medicamentos e materiais. 

Armazenar, distribuir, conferir e classificar adequadamente materiais, medicamentos e substâncias correlatas. 

Controle de validade de produtos estocados. 

Cumprimento rigoroso dos procedimentos operacionais existentes. 

Registrar entradas e saídas de medicamentos; operacionalizar sistema informatizado de dispensação e controle de estoque; elaborar relatórios, 

quando solicitado/necessário. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, 

  

FUNÇÃO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 

REQUISITOS:Ensino Fundamental, Cursos a fim, experiência mínima comprovada de 02 (dois) anos na função 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 ((Novecentos e cinqüenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 X 36 

ATRIBUIÇÕES: 

Confecção dos pedidos de medicamentos e material médico-hospitalar ao serviço de farmácia de acordo com o cronograma da unidade. 

Recebimento e conferência dos medicamentos e materiais. 

Armazenar, distribuir, conferir e classificar adequadamente materiais, medicamentos e substâncias correlatas. 

Controle de validade de produtos estocados. 

Cumprimento rigoroso dos procedimentos operacionais existentes. 

Registrar entradas e saídas de medicamentos; operacionalizar sistema informatizado de dispensação e controle de estoque; elaborar relatórios, 

quando solicitado/necessário. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, 

  

FUNÇÃO: OFICINEIRO 

REQUISITOS:Experiência de atuação em oficinas de arte ou a qualificação comprovada por meio de atestados, certificados ou declarações. 

Experiência em eventos educacionais, artísticos e culturais. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 ((Novecentos e cinqüenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 H 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades registradas no planejamento; registrar a freqüência diária 

dos aprendizes; Acompanhar o desenvolvimento das atividades ministradas; 

Participar de reuniões com a coordenação; 

Avaliar o desempenho dos aprendizes; 

Desenvolver oficinas com conteúdos teóricos e práticos; 

Participar das atividades de capacitação, quando solicitado; atuar ética e profissionalmente; 

Participar dos eventos da Secretaria Municipal, Assistência Social e Cidadania e suas unidades; 

Realizar atividades desenvolvendo as seguintes modalidades: pintura em tecido, decoupage, crochê, biscuit, bordado a mão, técnicas em EVA, 

confecção de enfeites decorativos, bonecas, chaveiros, escultura em madeira e outros de acordo com a especialidade do artesão e a necessidade do 

projeto; 

Desenvolver nos alunos as diversas possibilidades de artes manuais, fornecendo técnicas e conceitos sobre materiais, ferramentas diversas e estilos. 

Orientar quanto a cuidados higiênicos de pacientes; 

Ensinar em grupos de pacientes com transtornos mentais graves, dependentes químicos, atividades manuais de artesanato diversos e participar de 

reunião de equipe; 

Demais atividade afim. 

  

FUNÇÃO: VIGILANTE PLANTONISTA - REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE E REDE DE SAÚDE MENTAL 

REQUISITOS:Ensino Fundamental 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 954,00 (Novecentos e cinquenta e quatro reais) 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12 x 36 horas 

ATRIBUIÇÕES: 

Manter vigilância sobre depósitos de materiais, pátios, áreas abertas, terminal rodoviário, estação rodoviária, mercados públicos, parques, hortos 

florestais, centros de esportes, escolas, obras em execução e edifícios onde funcionam as repartições municipais; Percorrer sistematicamente as 

dependências de edifícios da secretaria e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente 

e observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de mediadas preventivas; Fiscalizar a entrada e saída de pessoas de 

edifícios municipais, prestando informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a segurança do local; Zelar pela 

segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda; Controlar e orientar a circulação de veículos e pedestres nas áreas de estacionamento 

público municipal, para manter a ordem e evitar acidentes; Vigiar materiais e equipamentos destinados a obras; Praticar os atos necessários para 

impedir a invasão de edifícios públicos, áreas municipais de produção agrícola, inclusive solicitando a ajuda policial, quando necessário; Comunicar 

imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas; Contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a 

emergência e solicitando socorro; Zelar pela limpeza das áreas sob sua vigilância; Executar outras atribuições afins. 

  

ANEXO I 
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FICHA DE INSCRIÇÃO E MODELO DE CURRÍCULO 
  
Nome do Candidato (a): Número de inscrição: 

Nº RG ou CNH ou Passaporte ou Conselho de Classe: Nº CPF: Nº Título de Eleitor: 

Nº Certificado de Reservista: Nº CTPS 

Endereço completo: 

CARGO/FUNÇÃO:  

Data:  Assinatura do candidato (a):  

  

MODELO DE CURRÍCULO 
  
Nome completo: 

Data de Nascimento: Sexo: 

Endereço: Telefone: 

E-mail: 

Formação Instituição da Formação Data da conclusão 

Titulação Tipo Instituição da Titulação Data da conclusão 

Tipo Instituição da Titulação Data da conclusão 

Tipo Instituição da Titulação Data da conclusão 

Tipo Instituição da Titulação Data da conclusão 

Experiência Cargo/Função Instituição Período 

Cargo/Função Instituição Período 

Cargo/Função Instituição Período 

Outras Experiências relevantes para Cargo: 

  

ANEXO II 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
  
ATIVIDADE DATA / PERÍODO LOCAL 

Publicação do Edital 17/12/2018 www.abreuelima.pe.gov.br 

Período de Inscrição 
17/12/2018 a 

28/12/2018 
Sede da Secretaria de Saúde Rua São Cristóvão, s/nº, Timbó, Abreu e Lima, CEP: 53.520-190. 

Validação e Confirmação dos inscritos – Relação 

Preliminar dos inscritos 
28/12/2018 - 

Divulgação do Resultado preliminar – Lista por ordem de 

Classificação 
09/01/2019 - 

Recebimento de Recurso contra classificação 
10/01/2019 a 

14/01/2019 

Presencial, nos dias úteis das 08:00 às 16:00 horas, na sede da Secretaria de Saúde Rua São Cristóvão, s/nº, Timbó, Abreu e Lima, CEP: 

53.520-190 

Julgamento do Recurso 16 E 17/01/2019 

Divulgação do Resultado Final da Seleção 25/01/2019 
www.abreuelima.pe.gov.br Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE) e Secretaria de Saúde Rua São Cristóvão, s/nº, 

Timbó, Abreu e Lima, CEP: 53.520-190... 

  

MODELO DE DECLAÇÃO DE DEFICIÊNCIA  

Dados do médico:  
Nome completo _________________________________ 

CRM / UF: _____________________ 

Especialidade: ___________________________________ 

Declaro que o (a) Sr(ª)___________________ Identidade nº _________________ , CPF nº _____________________, inscrito(a) como Pessoa com 

Deficiência na Seleção Simplificada concorrendo a uma vaga para a função de ______________________, conforme Portaria nº ______, de 

___________de ______________de 2018, fundamentado no exame clínico e nos termos da legislação em vigor (Decreto Federal nº 3.298/1999), 

_____ (é / não é) portador (a) da Deficiência ________________________ (física/auditiva/visual) de CID 10 ________, em razão do seguinte 

quadro: 

________ 

  

NOTA: O (A) candidato (a) inscrito (a) como Pessoa com Deficiência é obrigado (a) a, além deste documento, para a análise da organizadora da 

Seleção, encaminhar em anexo exames atualizados e anteriores que possam comprovar a Deficiência (laudo dos exames acompanhados da tela 

radiológica, escanometria, Tomografia Computadorizada, Ressonância Magnética, Audiometria, Campimetria Digital Bilateral, estudo da acuidade 

visual com e sem correção, etc.). 

  

Abreu e Lima, _____/____/____2018 

  

Ratifico as informações acima.  
  

Ass. c/ Carimbo do Médico 

  

Legislação de referência Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999: 

  

Art. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 

1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, 

que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 

visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 

  

ANEXO V  

TABELA DE PONTUAÇÃO – AVALIAÇÃO CURRICULAR  
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NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 
INDICADORES PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Cursos de capacitação realizado após a conclusão do ensino fundamental de, no mínimo, 20 horas/aula.  5 40 

Experiência profissional na área referente à especialidade que concorre. 5 pontos por período de 06 meses trabalhado (máximo 04 Anos) 40 

Experiência profissional na área referente à especialidade que concorre no Sistema Único de Saúde. 5 pontos por período de 6 meses trabalhado (máximo 2 anos) 20 

TOTAL 100   

  

NÍVEL MÉDIO  
  
INDICADORES PONTUAÇÃO UNITÁRIA PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Cursos de capacitação realizado após a conclusão do ensino médio de, no mínimo, 20 horas/aula.  5 40 

Experiência profissional na área referente à especialidade que concorre. 5 pontos por período de 06 meses trabalhado (máximo 04 Anos) 40 

Experiência profissional na área referente à especialidade que concorre no Sistema Único de Saúde. 5 pontos por período de 6 meses trabalhado (máximo 2 anos) 20 

TOTAL    

  

NÍVEL SUPERIOR  
  

Indicadores 
Pontuação 

Unitária 

Pontuação 

Máxima 

Certificado/Declaração de conclusão de curso de especialização lato sensu, referente a especialidade que concorre, com carga horária mínima de 360 horas. 8 8 

Certificado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu/MESTRADO, referente a especialidade que concorre 10 10 

Certificado/Declaração de conclusão de curso de especialização stricto sensu/DOUTORADO, referente a especialidade que concorre 12 12 

Cursos de capacitação após a graduação em áreas correlatas às atividades inerentes ao cargo para o qual o candidato se inscreveu com carga horária compreendida entre 20 e 60 horas/aula. 2 10 

Cursos de capacitação após a graduação em áreas correlatas às atividades inerentes ao cargo para o qual o candidato se inscreveu com carga horária compreendida entre 61 e 100 horas/aula. 3 15 

Cursos de capacitação após a graduação em áreas correlatas às atividades inerentes ao cargo para o qual o candidato se inscreveu com carga horária compreendida entre 101 e 359 horas/aula. 5 10 

Experiência profissional na área referente a especialidade que concorre 

5 pontos por 

período de 0 

meses trabalhado 

(máximo 3 Anos e 

6 meses) 

35 

TOTAL  100  

  

ANEXO VI 
  

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSOS  
  

Inscrição Nº:_________________________. 

Nome do candidato:_______________________ ___ 

CPF:_______________ , Telefone:______________, E-mail: ________________________________, Endereço (atualizado): 

_____________________________ 

  

À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2018  
  
Como candidato a Seleção Pública para a SECRETARIA DE SAÚDE DE ABREU E LIMA, para o cargo de 

______________________________, solicito a revisão de minha classificação, sob os seguintes argumentos: 

Assinatura do Candidato___________________________________________________ 

Indeferido 

Instruções:  

1. Preencher o recurso com letra legível. 

2. Apresentar argumentações claras e concisas. 

3. Preencher o recurso em 02 (duas) vias, das quais 01 (uma) será retida e outra permanecerá com o candidato, sendo atestada a entrega. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018 

PROTOCOLO DE ENTREGA FORMULÁRIO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ETAPA ÚNICA – Análise Curricular e Análise dos Documentos Comprobatórios 

  

Nome do Candidato:_____________________________ 

  

Recebido em _______de ______________de 2018  

____________________________________ 

Responsável pelo Recebimento 

Publicado por: 
Djailson José Correia 

Código Identificador:8953D4A0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 
 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 006/2018 DA SECRETARIA DE OBRAS E DEFESA CIVIL. 
  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
  

1.1 O processo seletivo simplificado de que trata este edital visa a contratação temporária para desempenho das funções e no quantitativo de vagas 

indicadas no anexo I do presente instrumento no âmbito da administração municipal de ABREU E LIMA, mediante contrato administrativo, sob 

regime de direito público. 

1.2 O contrato temporário a ser firmado para as funções oferecidas neste edital terá duração de ate 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período, a critério exclusivo da necessidade do serviço prestado. 

1.3 A seleção pública simplificada de que trata este edital será realizada em uma única etapa, de caráter classificatório e eliminatório, denominada 

Avaliação Curricular, conforme dispõe o item 5 (cinco), deste edital, e será executada pela Comissão Especial de Organização de Seleção Publica 


